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NOVAS AMBULÂNCIAS
DA REDE HOSPITALAR

As novas ambulâncias adquiridas para a rede hospitalar do Distrito Federal. (Foto J. Cosmo)

A Secretaria de Saúde adquiriu quatro novas am- As novas viaturas, modernas e dotadas de todos
bulâncias que, a partir da semana corrente, esta- os requisitos exigidos para as finalidades a que
rão incorporadas à frota de viaturas especializa- se destinam, dispõem de equipamento para aten-
das da rede hospitalar do Distrito Federal, dimentos de emergência enquanto o doente ou aci-

dentado é conduzido para o hospital.

NOVOS APARTAMENTOS ÁREAS AJARDINADAS
PARA POLÍCIA MILITAR DO EIXO MONUMENTAL

A Diretoria da Novacap homologou a tomada de preços e autorizou o
DVO a contratar com a firma Osmar Vasconcelos & Cia. Ltda, a conser-
vação das áreas ajardinadas do Eixo Monumental - Torre de TV Io. Can-
teiro pelo preço global mensal de NCr$2.864,54.etotal de NCr$34.374,48
e prazo de vigência de 360 dias, contados a partir da data da expediçSo
das respectivas Ordem de Serviço.

VEÍCULOS DA PDF
SERÃO ALIENADOS
Conforme noticiou este jornal há dias, a Secretaria de Administração
do Distrito Federal foi autorizada pelo Prefeito WadjÔ da Costa Gomide
a alienar os veículos considerados anti-econ?.micos em sua frota de via-
turas oficiais e que serão vendidos em licitação pública.
A Coordenação do Sistema de Transporte, Srgao através do qual se deve-
rá realizar a medida, ji iniciou o recolhimento de todos os 7£Ículos dês-;
tinados a venda e que serão devidamente avaliados.

Recolhidos à Garagem nova, em frente à TC B tais veículos, depois de
feita a avaliação, permanecerão expostos ao publico durante'trinta (30)
dias, para que possam ser examinados pelos interessados.

Dentro de dois meses serão entregues à PMDF
mais sessenta apartamentos, de dois e três quar-
tos e demais dependências, nas SQs. 403, 405 e
407-Sul, destinados a sargentos e soldados da Po-
lícia Militar do Distrito Federal.

Outras 150 casas da SHIS estão sendo aguardadas
pelo Comando da PMDF, para distribuição a sol-
dados, dependendo apenas do término das cons-
truções em Sobradinho.

Até o momento, o Comando da Polícia Militar
do Distrito Federal já recebeu e distribuiu a
oficiais, sargentos e soldados 413 unidades resi-
denciais, localizadas no Plano Piloto e nas Ci-
dades-Satélites.
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TRIBUNAL DE
CONTAS
As novas normas, da Constituição vigente e dos
Decretos-leis nos. 199 e 200, de 25/2/1967, so-
bre o controle das finanças públicas acarretaram
sensível ampliação das atividades de consultorias
dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Fe-
deral. Antes, aquelas Cortes só tomavam conheci-
mento de consultas que não versassem sobre ca-
sos concretos, exceto quanto a créditos adicionais.

Atualmente qualquer questão que envolva atos ad-
ministrativos com repercussão financeira pode
ser objeto de indagação prévia ao Tribunal, des-
de que submetida por autoridade de alto nfvel hie
rárquico. A propósito, destacamos o seguinte tre-
cho de recente voto do Sr. Ministro Substituto Luiz
Zaidman:

"No regime anterior de fiscalização financeira,
tanto na legislação específica sobre este Tribu-
nal (Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960), quanto
nas leis orgânicas do Tribunal de Contas da União
decorrentes das Constituições de 1937 e 1946
(Decreto-lei no. 426, de 12 de maio de 1938 e Lei
no. 830, de 23 de setembro.de 1949), os textos so-
bre competência eram omissos no tocante a con-
sulta, salvo as relativas à legalidade de abertura
de créditos adicionais. Mas a jurisprudência as-
sentara a subsistência de regra da lei orgânica
da Corte de Contas federal subsequente à Cons-
tituição de 1934 (Lei no. 156, de 24 de dezembro
de 1935), no sentido do cabimento de consultas,
desde que formuladas por autoridade do nfvel de
Ministro de Estado, e não atinentes a caso concre-
to. Entendo que esse campo muito se alargou no
vigente sistema de controle de finanças públicas.

Constituído o Tribunal de Contas em colegiado
com ampla função de auditoria ( Constituição de
1967, arts. 71 e 73; Decreto-lei no. 199, de 27 de
fevereiro de 1967), sua atuação, conforme sus-
tentei em trabalho apresentado ao V Congresso
de Tribunais de Contas do Brasil, poderá pau-
tar-se pelos mais diversos métodos e critérios;
num caso, recair sobre amostras de atos e fatos
("test audit") escolhidas com larga intermitân-
cia, para a obtenção de resultados quase que
por simples razão de presença; noutro,estender-
se ao acompanhamento passo a passo da ativida-
de financeira, até assegurar-se de sua regulari-
dade. Por isso, como de modo lúcido, demonstrou
nosso eminente colega Rubens Furtado no mes-
mo Congresso, sua missão de orientar a Admi-
nistação acentuou-se consideràvelmente. E,
diante dessa perspectiva, suas atribuições de con-
sultor, inerentes ao exercício de auditoria, abran-
gem, a meu ver, inclusive os casos concretos,
apenas se limitando em razão da hierarquia das
autoridades consulentes, pois só a poucos e altos
se pode reconhecer a faculdade de dirigirem-se
para isso ao Tribunal dada sua posição entre os
Poderes Públicos."

_31 de janeiro de 1968

VISITA
Esteve em Brasília interessando-
se em conhecer a Redação e Ofi-
cinas deste jornal, o jovem Renato
Balestra, brasileiro da bonita ci-
dade de Inhumas, em Goiás, mas
há anos residente nos Estados Uni-
dos da América do Norte.

O Sr. Renato Balestra, técnico
especialistas em motores Diesel
pertence à Marinha de Guerra
norte-americana e presentemente _

MADUREZA
O Exame de Madureza, Io. Ciclo,
será realizado a partir do dia 11
de fevereiro vindouro, quando te- -
rao início as provas.
As inscrições respectivas estarão
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serve a bordo do "U.S.S. Ataka-
pa", com base no Porto de Nor-
folk, Estado de Virgínia. E'tam-
bém piloto civil e, na sua quali-
dade de tripulante do "U.S.S. Ata-
kapa", visitou numerosos países.

Após visitar pessoas de sua famí-
lia residentes nesta Capital, o Sr.
Renato Balestra foi rever seus
pais e sua terra natal de Inhumas
tendo regressado ontem aos Es-'
tados Unidos.

abertas até ao dia primeiro de
fevereiro, no Centro de Ensino
Médio Elefante Branco, onde os
interessados receberão todas as
informações.

APERFEIÇOAMENTO
Os Tenentes Estevam lenini e Física do Exército.
Leib Goldner. da Polícia Militar
do Distrito Federal, viajaram para
o Rio de Janeiro, onde se subme-
terão a exames de seleção para
ingresso na Escola de Educação

O curso que deverão cumprir,
com a duração de um ano, objetiva
elevar o nfvel de aperfeiçoamento
do pessoal da Polfcia Militar de
Distrito Federal.

MATRICULAS
As matrículas para os novos alunos
do ensino primário da rede oficial
do Distrito Federal estarão aber-
tas nos dias 12, 13 e 14 de feve-
reiro, nas Secretarias dos esta-
belecimentos escolares.

D E S A R M A M E N T O
NaçOes Unidas, 29 (Usis) - O Em-
baixador norte-americano Arthur
Goldberg, declarou que os Esta-
dos Unidos estão satisfeitos com
as negociações que se processam
em Genebra, onde foram submeti-
dos à consideração dois projetos
idênticos: um norte-americano e
outro soviético, para a redaçao de
um tratado contra a proliferação
nuclear.

O representante norte-america-

M O T O R I S T A S
0 Departamento de Trânsito, da
Secretaria de Segurança Pública,
informa que os documentos exigi-
dos dos candidatos a averbação de
carta de motorista profissional
são os seguintes:

1 - Exame de Vista em Dia; 2 -
Cópia do prontuário ou do proto-
colo do Pedido de prontuário; 3-
Carteira Nacional de Habilitação;
4 - Fotocópia da Carteira de Iden-
tidade (Autenticada); 5 - Atestado

O.E.A.

Washington, 29 (Usis) - O Paraguai
depositou na União Panamericana
os instrumentos de ratificação das
alterações feitas na Carta da Or-
ganização dos Estados Americanos
(OEA) e de uma convenção sobre
o transporte fluvial no Hemisfério
Ocidental.

O ano letivo terá início no dia 19,
com a nova organização de clas-
ses e planejamento que está sendo
elaborado pela Coordenação de
Educação Primária.

no fez essa declaração aos jorna-
listas, após reunir-se com o Se-
cretário-Geral da ONU, U Thant,
a fim de inteirá-lo dos pormeno-
res das negociações que se levam
a cabo na Comissão do Desarma-
mento, em Genebra.

Disse o Sr. Goldberg que havia en-
tregue ao Secretário-Geral a série
completa dos documentos relati-
vos ao proposto tratado, inclusive
uma explicação de seus termos.

de bons antecedentes; 6 - Atesta-
do de residência: 7 - Apresentação
do atestado de vacinaçSo anti-
variólica; 8 - Guia de pagamento
das Taxas. 9. 4 fotografias 2 x2.
com gravata.
OBS: Sendo o candidato funcioná-
rio Público ou militar da Ativa,
os ftens 6 e 7 poderão ser subs-
tituídos por declaração funcional
constando que não responde a in-
quérito administrativo ou policial,
f. endereço.

O Paraguai ê o segundo país mem-
bro da OEA que ratifica esses do-
cumentos interanjericanos.

O Sr. Roque J. Yodice, represen-
tante interino do Paraguai ante o
Conselho da OEA, apresentou o sin
Conselho da OEA, apresentou o
Conselho da OEA, apresentou os
instrumentos de ratificação ao Se-
cretário Geral da OEA, José A.
Mora, numa singela cerimónia le-
vada a cabo no gabinete deste.

Ao fazer a entrega do instrumentc
de ratificaçSo paraguaio do proto-
colo de Buenos Aires, pelo qual se
emenda a carta da OEA, disse o
Sr. Yodice:

"Com este ato, o Paraguai dá mais
um testemunho de sua fé no siste-
ma interamericano e de sua firme
vontade de fortalecê-lo, impulsio-
nando sua transformação num ins-
trumento que coadjuve, positiva e
eficazmente, o esforço de nossos
governos para dar plena justiça
económica e social a nossos po-
vos..."

O outro país que ratificou as emen-
das à Carta da OEA foi a Argenti-
na, país onde, em 1967, realizou-se
a conferência em que se aprovou
o citado protocolo.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO "N" No. 701. DE 29 DE JANEIRO
DE 1968 —•

Revoga o Decreto "N" no. 415, de 31 de maio de
1965,6 estabelece a nova estrutura e define a
competência dos órgãos da Secretaria de Ser-
viços Públicos.e dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL,no uso
das suas atribuições legais e face ao disposto
no artigo 34 e seu parágrafo único da Lei no.
4545, de 10 de dezembro de 1964,

D E C R E T A :

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. Io. - A Secretaria de Serviços Públicos,
sob a responsabilidade do Secretário de Serviços
Públicos, compete a fixação da política dos ser-
viços públicos executados pelos órgãos descen-
:ralizados integrantes de sua estrutura ou por
delegação, concessão ou permissão, garantindo
sua prestação efetiva e assegurando meios para
sua manutenção e expansão.

Art. 2o. - A estrutura da Secretaria de Servi-
ços Públicos compreende, além do Gabinete do
Secretario:

A) - O*rgãos Centrais:

I - Coordenação de Serviços Públicos;
II - Coordenação de Concessões.

B) - drgãos Descentralizados:

I - Sem Personalidade Jurídica:

- Serviço Autónomo de Limpeza Urbana (SLU);
- Serviço Autónomo de Agua e Esgotos (SAE);
- Administração da Estação Rodoviária de Bra-
sília (AERB).

H - Com Personalidade Jurídica:

- Companhia de Telefones de Brasília (COTELB;
- Companhia de Eletricidade de Brasília (CEB);
- Sociedade de Transportes Coletivos de Bra-
sília Ltda. (TC B).

C) - Órgãos de Natureza Local:

- Integrantes das Administrações Regionais
subordinados aos respectivos órgãos descen-
tralizados, são órgãos executivos de natureza
local os Distritos de Xgua e Esgotos, de Força
e Luz, de Telefones e da Limpeza Urbana.

§ Io. - Ao Gabinete do Secretário, além da
assistência direta ao Secretário, compete su-
perintender o funcionamento dos serviços auxi-
liares de administração da própria Secretaria.

§ 2o. - Integra o Gabinete, um Serviço de Ad-
ministração, compreendendo as atividades rela-
cionadas com os sistemas de pessoal, material,
planejamento e orçamento, racionalização e pro-
dutividade, transportes, contabilidade e estatís-
tica.
CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS CENTRAIS

SEÇÃO I ,
DA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 3o. - X Coordenação de Serviços Públicos
compete basicamente a elaboração, implantação,
controle e fiscalização de execução de normas,
assim como proceder a estudos económicos e
administrativos para os o'rgaos descentraliza-
dos integrantes da estrutura administrativa da
Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 4o. - A estrutura da Coordenação de Ser-
viços Públicos, compreende:

1. - Assessoria Normativa de Serviços Públi-
cos;
1.1.- Serviço de Levantamentos Económicos;
1.2.- Serviço de Levantamentos Administrativos;
2. - Serviço de Fiscalização;
3. - Serviço de Cadastro;
3.1.- Seção de Levantamentos Cadastrais;
3.2.- Seção de Desenhai;
3.3.- Arquivei Técnico;
4. - Seção de Documentação, Expediente e
Arquivo.

ATOS DO PREFEITO

SEÇÃO H
DA COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

Art. 5o. - \ Coordenação de Concessões, com-
pete basicamente a elaboração, controle e fis-

jcalização de execução de normas, a proposição
|de fixação de tarifas, assim como a elaboração
de todos os estudos e preparo dos documentos
necessários à delegação, concessão ou permis-
são de serviços de utilidade pública, atividades
comerciais pertinentes à Secretaria de Serviços
Públicos e utilização de espaços em próprios
da Prefeitura do Distrito Federal ou de empresa
a ela vinculadas.

Art. 6o. - A estrutura da Coordenação de Con-
cessões, compreende:

1. - Assessoria Normativa de Concessões;
1.1. - Serviço de Estatística;
1.2. - Serviço de Custo Operacional;
2. - Divisão de Concessões;
2.1. - Seção de Cadastro;
2.2. - Serviço de Fiscalização;
2.2.1.- Seção de Fiscalização de Coletivos e Tá-
xis;
2.2.2.- Seção de Fiscalização de Concessões e
Permissões; .
2.3. - Serviço de Concessões;
2.3.1. - Seção de Transportes Coletivos e Táxis
2.3.2.- Seção de Concessões e Permissões;
3. - Seção de Documentação, Expediente e
Arquivo.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS SEM PER-
SONALIDADE JURÍDICA
SEÇÃO I

DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBA-
NA

Art. 7o. - Ao Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana (SLU), órgão descentrálizado^sem perso-
nalidade jurídica, integrante da estrutura ad-
ministrativa da Secretaria de Serviços Públicos,
sujeita à supervisão e controle desta Secretaria,
nos termos dos §§ Io. e 2o. do artigo 3o.. da
Lei no; 4545, de 10 de dezembro de 1964, com-
pete basicamente:
- dar orientação normativa e exercer controle
técnico sobre os órgãos executivos de natureza
local, quanto à coleta de lixo e à manutenção
de instalações ou equipamentos especializados;

- supervisionar e controlar as atividades de des-
tinação do lixo coletado, através das usinas de
incineração ou tratamento dos vasadouros;

Parágrafo único - Integra a estrutura do Ser-
viço, como órgão relativamente autónomo, a
Usina de Lixo.

Art. 8o. - O Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana submetará ao Secretário de Serviços Pú-
blicos o programa de trabalho, o plano de apli-
cação dos recursos e o orçamento de custeio
dos serviços especialmente no que se refere à
admissão do pessoal.

Art. 9o. - A estrutura e a organização do Servi-
ço Autónomo de Limpeza Urbana serão objetos
de ato próprio.

3EÇAO H A
DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTOS

Art. 10 - Ao Serviço Autónomo de Agua e Es-
gotos (SAE), órgão descentralizado, sem perso-
nalidade jurídica, integrante da estrutura ad-
ministrativa da Secretaria de Serviços Públicos
sujeito à supervisão e controle desta Secretaria,
nos termos dos §§ Io. e 2o. do artigo 3o. da Lei
no. 4.545, de 10 de dezembro de 1964, compete
basicamente:

- manter e desenvolver os sistemas de adução
e reserva de água, e o da destinação final do
esgoto sanitário coletado;

- planejar e programar a expansão da rede de
água e esgotos;

- realizar os estudos e pesquisas necessárias
à fixação das tarifas de água e esgotos;

- lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas dos
serviços de água e esgotos e as taxas de con-

tribuição que incidirem sobre os terrenos be-
neficiados com seus serviços;

- colaborar nos projetos de expansão, manuten-
ção ou ampliação das instalações da rede de
agua e esgotos e tomar as medidas necessárias
para realização das obras;

- dar orientação normativa e exercer controle
técnico dos órgãos executivos de naturezalocal,
quanto à operação da rede respectiva e à exe-
cução de pequenos reparos de manutenção;

- assegurar meios para a manutenção da rede.

Art. 11 - O Serviço Autónomo de Agua e Es-
gotos submeterá ao Secretário de Serviços
Públicos o programa de trabalho, o plano de
aplicação dos recursos e o orçamento de custeio
dos serviços especialmente no que se refere à
admissão do pessoal.

Art. 12 - A estrutura e organização do Serviço
de A*gua e Esgotos serão objeto de ato próprio.

SEÇÃO m
DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVI-
ÁRIA DE BRASÍLIA

Art. 13 - A Administração da Estação Rodoviá-
ria de Brasília (AERB), órgão descentralizado,
sem personalidade jurídica, integrante da estru-
tura administrativa da Secretaria de Serviços
Públicos, sujeito ao controle e supervisão desta
Secretaria, nos termos dos §§ Io. e 2o. do art.
3o.. da Lei no. 4.545, de 10 de dezembro de
1964, compete basicamente:

- zelar pela manutenção e conservação das áreas
de uso público da Estação Rodoviária;

- gerir a locação ou concessão a particulares
de instalações ou serviços da Estação Rodoviá-
ria;

- administrar a Estação Rodoviária.

Art. 14 - A Administração da Estação Rodoviá-
ria submeterá ao Secretário de Serviços Públi-
cos o programa de trabalho, o plano de aplica-
jão de recursos e o orçamento de custeio dos
serviços especialmente no que se refere à ad-
missão do pessoal.

Art. 15 - A organização da Estação Rodoviária
-era objeto de ato próprio.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS COM PER-
SONALIDADE JURÍDICA

SEÇÃO I
DA COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

Art. 16 - A Companhia de Telefones de Brasí-
lia - (COTELB), órgão descentralizado, com
personalidade jurídica, integrante da estrutura
administrativa da Secretaria de Serviços Públi-
cos, sujeito à supervisão e controle desta Se-
cretaria, nos termos dos §§ Io. e 2o. do artigo
3o. da Lei no. 4.545, de 10 de dezembro de
1964, e ̂ constituída como sociedade por ações;
compete basicamente:

- propor e cobrar a tarifa de todos os usuá-
rios do serviço telefónico apôs a devida apro-
vação das autoridades competentes;

- organizar, manter e desenvolver o sistema
telefónico do Distrito Federal, urbano e interur-
bano;

- implantar e explorar, diretamente e em tráfe-
go mútuo com outras concessionárias congé-
neres públicas ou privadas, serviços telefónicos
interestadual ou internacional;

•- executar outros serviços correlates ou com-
plementares das suas atividades principais.

Art. 17 - A Companhia de Telefones de Bra-
sília submeterá ao Secretário de Serviços Pú-
blicos o programa de trabalho, o plano de apli-
cação dos recursos e orçamento de custeio dos
serviços especialmente no que se refere à ad-
missão do pessoal.

Art. 18 - A estrutura e organização da Compa-
nhia Telefónica de Brasília serão definidas em
seus Estatutos e Regulamento Interno.
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DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE
BRASÍLIA 4P

Art. 19 - A Companhia de Eletric idade de Bra-
sília (CEB), órgão descentralizadojcom perso-
nalidade jurídica, integrante da estrutura ad-
ministrativa da Secretaria de Serviços Públicos.
sujeito à supervisão e controle desta Secretaria
nos termos dos §§ Io. e 2o. do artigo 3o. da Lei
no. 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e consti-
tuída como sociedade por ações, compete basi-
camente:

- realizar os estudos e pesquisas necessários
a fixação de diretrizes gerais para os progra-
mas de geração e distribuição de energia,
executado ou fazendo executar os profetos e
obras neles incluídos;

- organizar, manter e desenvolver as atividades
de geração e distribuição necessária à presta-
ção de serviços;

- propor e cobrar a tarifa de todos os usuários
dos seus serviços apôs a devida aprovação das
autoridades competentes.

Art. 20 - A Companhia de Eletricidade de Bra-
sília submeterá ao Secretário de Serviços Pú-
blicos o programa de trabalho, o plano de
aplicação dos recursos e o orçamento de cus-
teio dos serviços especialmente no que se re-
fere à admissão do pessoal.

Art. 21 - A estrutura e organização da Compa-
nhia de Eletricidade de Brasília constarão de
seus Estatutos e Regulamento Interno.

SEÇÃO m
DA SOCIEJDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS
DE BRASILIA LTDA.

Art. 22 - A Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda. (TCB), órgão descentralizado,
com personalidade jurídica, integrante da estru-
tura administrativa da Secretaria de Serviços
Públicos, sujeito à supervisão e controle desta
Secretaria, nos termos dos §§ Io. e 2o. do arti-
go 3o.. da Lei número 4.545, de 10 de dezembro
de 1964, compete basicamente:

- explorar as linhas de transportes coletivos
que, de acordo com o programa aprovado, lhe
forem entregues;

- dimensionar a frota e o pessoal assegurandc
a viabilidade econômico-financeira ao empreen-
dimento.

Art. 23 - A Sociedade de Trar.sportes Coletivos
de Brasília Ltda, submeterá ao Secretário de
Serviços Públicos o programa de trabalho, o
plano de aplicação de recursos e o orçamento
de custeio dos serviços especialmente no que se
refere à admissão do pessoal.

Art. 24 - A estrutura e a organização da Socie-
dade de Transportes Coletivos de Brasília cons-
tarão de seus Estatutos e Regulamento Interno.

CAPÍTULO .IV

DOS O'RGJVOS DE NATUREZA LOCAL

Art. 25 - Integrantes das Administrações Re-
gionais, subordinados aos respectivos órgãos
descentralizados, são órgãos executivos de na-
tureza local os Distritos de Agua e Esgotos,
de Fó"rça e Luz, de Telefones e o da Limpeza
Urbana.

CAPÍTULO V
DAS DEPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 - O Secretário de Serviços Públicos
promoverá o conveniente aproveitamento dos
funcionários e demais ser . '^ores do Departa-
mento de Tráfego e ConcessO» s, que se extingue
por força deste Decreto, .ia Coordenação de
Concessões que ora se cria.

Parágrafo único - O património do Departamento
de Tráfego e Concessões passa a constituir pa-
trimónio da Coordenação de Concessões.
Art. 27 - O presente Decreto integra o Livro I,
na sua primeira parte, nos termos do Decreto
no. 405, de 18 de maio de 1965.

Art. 28 - O presente Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogado o Decreto
"N*1 no. 415, de 31 de maio de 1965;e as demais
disposições em contrário.

Distrito Federal, em 29 de janeiro de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

Manoel Demosthenes tíarbo de Siqueira
Secretário do Governo

Wilson Júlio de Miranda
Secretário de Finanças

Wilson Eliseu Sesana
Secretário de Saúde

Rogério Freitas Cunha
Secretário de Viação e Obras

Júlio Qulrino da Costa
Secretário de Agricultura e Produção

Wilson José Pinheiro
Secretário de Administração

Ivan Luz
Secretário de Educação e Cultura

Domingos Rodrigues Malheiros
Secretário de Serviços Sociais

Joftre Mozart Parada
Secretário de Serviços Públicos

Jurandyr Palma Cabral
Secretário de Segurança Pública

integrantes de sua estrutura ou por delegação,
concessão ou permissão, garantindo sua presta-
ção efetiva e assegurando meios para sua ma-
nutenção e expansão.

Art. 2o. - A Secretaria de Serviços Públicos tem
a seguinte estrutura administrativa, além do Ga-
binete do Secretário:

A - ÓRGÃOS CENTRAIS

I - COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS PtJBLICOS

1.1 Assessoria Normativa de Serviços Públicos

I.l'.l Serviço de Levantamentos Económicos

1.1.2 Serviço de Levantamentos Administrati-
vos

1.2 Serviço de Fiscalização

1.3 Serviço de Cadastro

1.3.1 Seção de Levantamentos Cadastrais

1.3.2 Seção de Desenho

1.3.3 Arquivo Técnico

DECRETO "N" No. 702, DE 29 DE JANEIRC ,.4 seçío de Document.çIo.ExpedienteeArqUI.
DE 1968. •«-»• VQ<

Revoga o Decreto "N" no. 461, de 26 de novem-
bro de 1965, que aprovou o Regimento da Se- „ . COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES
cretaria de Serviços Públicos, aprova o novo
Regimento,, extingue e cria funções em Comis- Iu Assessoría Normativa de Concessões
sões.e da outras providencias.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso "-1'1 SerVÍÇ° de Estatfstica

das atribuições que lhe conferem o artigo 20, „ Í2 Servi de Custo operacional
item II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
I960; e os artigos 34 e 35 da Lei no. 4.545, de II-2 Divlsão de Concessões
10 de dezembro de 1964,

D E C R E T A :
II.2. l Seção de Cadastro

II.2.2 Serviço de Fiscalização
Art. Io. - Fica revogado o Decreto "N" no.
461, de 26 de novembro de 1965 que aprovou n>2 2>1 s So de Fiscalizaçao de Coletivos e
o Regimento da Secretaria de Serviços Públicos. Táxis
do Distrito Federal.

Art. 2o. - Fica aprovado o novo Regimento as-
sinado pelo Secretário de Serviços Públicos, que
com este baixa.

11.2.2.2 Seção de Fiscalização de Concessões e
Permissões

II.2.3 Serviço de Concessões

Art. 3o. - Ficam extintas as funções de provi- IL2>3-1 Seçlo de Transportes coletivos eTáxis
mento em comissão anteriormente criadas e
compreendidas no Anexo II do Decreto "N" no. IL2.3.2 Seção de Concessões e Permissões
461, de 26 de novembro de 1965.

II.3 Seção de Documentação. Expediente e Arqui-
Art. 4o. - As funções de provimento em Comis- vo
são da Secretaria de Serviços Públicos, segundo
o seu número, natureza, denominação, símbolo
ou padrão de remuneração, são as relacionadas B _ ORGAOS DESCENTRALIZADOS
ao Anexo I deste Decreto.
Art. 5o. - A Secretaria de Serviços Públicos I - Sem Personalidade Jurídica
poderá contar, ainda, com o pessoal técnico ou
burocrático auxiliar necessário ao seu funciona- - Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
mento, a critério do Secretário de Serviços Pu- - Serviço Autónomo de Agua e Esgotos
blicos. - Administraçá~o da Estação Rodoviária de Bra-

sília.
Art. 6o. - A Secretaria de Serviços Públicos
poderá contratar, a critério do Secretário de Ser- II - Com Personalidade Jurídica
viços Públicos, técnicos especializados para
estudos e implantação de projetos que mereçam - Companhia de Telefones de Brasília
tratamento especial.

Art. 7o. - O presente Decreto integra o Livro,
I na sua segunda e última parte, nos termos do
Decreto no. 408, de 18 de maio de 1965.

- Companhia de Eletrecidade de Brasília
- Sociedade de Transportes Coletivos de Bra-

sflia Ltda.

Parágrafo único - Integrantes das Administra-
coes Regionais subordinados aos respectivos

Art. 8o. - Este Decreto entrará em vigor na data órgãos descentralizados, são órgãos executi-
de sua publicação, revogadas as disposições em vos de natureza local os Distritos de Agua e
contrário.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

Manoel Demosthenes Barbo de Siqueira
Secretário do Governo

Joffre Mozart Parada
Secretário de Serviços Públicos
REGIMENTO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL

TITULO I

Finalidades e Estrutura da Secretaria de Servi-
ços Públicos

Esgotos, de Força e Lua, de Telefones e da
Limpeza Urbana.
TITULO II

Da Estrutura e Competência Básica dos Órgãos
Centrais

CAPITULO I

Da Coordenação de Serviços Públicos

Art. 3o. - A Coordenação de Serviços Públicos
compete basicamente a elaboração, implantação
controle e fiscalização de execução de normas,
assim como proceder a estudos económicos e
administrativos para os órgãos descentraliza-
dos integrantes da estrutura administrativa da
Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 4o. - A Assessoria Normativa de Serviços
Públicos, vinculada à Coordenação de Serviços

Art. Io. - A Secretaria de Serviços Públicos Públicos, compete a elaboração de normas, a
compete a fixação da política dos serviços Pú-
blicos executados pelo órgãos descentralizados

execução de estudos económicos, financeiros,
orçamentários e a análise administrativa dos
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órgãos descentralizados integrantes da estrutu-
ra da Secretaria de Serviços Públicos.

Parágrafo único - A Assessoria Normativa de
Serviços Públicos deve coordenar-se com a
Coordenação do Sistema de Racionalização e
Produtividade na execução dos seus trabalhos
de análise administrativa.

Art. 5o. - Ao Serviço de Levantamentos Econ8-
micos, diretamente subordinado â Assessoria
Normativa de Serviços Públicos, compete:

I - proceder a levantamentos económicos, fi-
nanceiros e orçamentários nos órgãos descen-
tralizados integrantes da estrutura administra-
tiva da Secretaria de Serviços Públicos;

U - coletar dados e fornecê-los â Assessoria
Normativa de Serviços Públicos para formula-
ção de programa de expansão económica e fi-
nanceira dos órgãos descentralizados subordi-
nados à Secretaria de Serviços Públicos;

III - proceder a pesquisas no mercado e custo
operacional para formulação de planos e elabo-
ração de estudos pela.Assessoria Normativa de
Serviços Públicos;

IV - coletar dados para realização, pelaAsses-
soria Normativade Serviços Públicos de estudos
sobre tarifas.

Art. 6o. - Ao Serviço de Levantamentos Admi-
nistrativos, diretamente subordinado à Asses-
soria Normativa de Serviços Públicos, compe-
te:

I - proceder a levantamento de dados sobre or-
ganização administrativa, rotinas e formulários
nos órgãos descentralizados integrantes da es-
trutura, administrativa daSesretar ia de Seryiços
Públicos, e forneço-los à Assessoria Normati-
va de Serviços Públicos;

II - proceder a levantamento de dados sobre
a utilização de pessoal nos órgãos descentrali-
zados integrantes da estrutura administrativa
da Secretaria de Serviços Públicos e fornecê-
los à Assessoria Normativa de Serviços Públi-
cos;

III - proceder r. quaisquer outros levantamentos
administrativos necessários à formulação, pela
Assessoria Normativa de Serviços Públicos, de
normas sobre organização administrativa e
simplificação do trabalho nos órgãos descen-
tralizados integrantes da estrutura administra-
tiva da Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 7o. - Ao Serviço de Fiscalização, direta-
mente subordinado a Coordenação de Serviços
Públicos compete proceder à verificação da a-
plicação, pelos órgãos descentralizados inte-
grantes da estrutura administrativa da Secre-
taria de Serviços Públicos, das normas e regu-
lamentos baixados pela Coordenação de Servi-
ços Públicos.

Art. 8o. - Ao Serviço de Cadastro, diretamente
subordinado à Coordenação de Serviços Públi-
cos, compete:

I - supervisionar as Seções de Levantamentos
Cadastrais, de Desenho, e do Arquivo Técnico;

II - manter estreito contato com os diver sós ór-
gãos descentralizados da Secretaria de Serviços
Públicos, visando a obtenção de elementos para
o Cadastro;

Art. 9o. - A Seção de Levantamentos Cadastrais
diretamente subordinada ao Serviço de Cadas-
tro, compete efetuar levantamentos de instala-
ções de serviços subordinados à Coordenação

Art. 10 - A Seção de Desenho, diretamente su-
bordinada ao Serviço de Cadastro, compete exe-
cutar todos os serviços de desenho da Coordena-
ção de Serviços Públicos.

Art. 11 - Ao Arquivo Técnico, diretamente su-
bordinado ao Serviço de Cadastro, compete man-
ter sob sua guarda todas as plantas e dados téc-
nicos de serviços pertinentes à Coordenação.

Art. 12 - X Seção de Documentação, Expedien-
te e Arquivo, diretamente subordinada à Coor-
denação de Serviços Públicos, compete:

I - organizar e manter atualizado um siste-
ma de informações econômico-financeira e ad-
ministrativas dos órgãos descentralizados in-
tegrantes da estrutura administrativa da Se-
cretaria de Serviços Públicos;

n - manter um acervo de livros e publicações
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técnicas necessários à Coordenação ronrde. como tombamento de seus bens, coordenando-se

'̂ S8a para este fim com a Coordenação doSistemade
nando-se para este fim com a Biblioteca Cen- Contabilidade e com o Departamento de Patri-
tral da Secretaria de Administração; mônio da secretaria de Finanças;

VI - processar as contas de fornecimento de
serviços de utilidade pública prestados pelos
concessionários;

Hl - receber, distribuir e expedir todos os
processos referentes às atividades da Coorde-
nação;

IV - executar os trabalhos datilograficos da
Coordenação;

V - manter um arquivo dos documentos de
uso estrito e constante da Coordenação, respei-
tada a competência da Seção de Comunicações
e Arquivo do Serviço de Administração;

VI - controlar, dentro da Coordenação, o an-
damento de documentos;

Vn - fazer o registro do pessoal lotado na Co-
ordenação, apurar e fiscalizar a frequência dos
funcionários e organizar as escalas de férias;

VIU - organizar o registro dos móveis, máqui-
nas e utensílios existentes na Coordenação;

IX - requisitar e controlar o material de con-
sumo da Coordenação.

CAPÍTULO H

Da Coordenação de Concessões

Art. 13 - ACoordenaçãodeConcessões, compe-
te basicamente a elaboração, controle e fiscali-
zação de execução de normas, a proposição de
fixação de tarifas assim como a elaboração de
todos os estudos e preparo dos documentos ne-
cessários à delegação, concessão ou per missão
de serviços de utilidade pública, atividades co-
merciais pertinentes a Secretaria de Serviços
Públicos e utilização de espaços em próprios
da Prefeitura do Distrito Federal ou de empre-
sas a ela vinculadas.

Art. 14-A AssessoriaNormativade Concessões
vinculada à Coordenação de Concessões compe-
te a elaboração de normas, a execução de es-
tudos económicos e financeiros, sobre as ativi-
dades relativas a delegações concessões eper-
missOes dos serviços de utilidade pública e ati-
vidadesícomerciais pertinentes à Secretaria de
Serviço^ Públicos, a emissão de padecer técnico
sobre convénios ou contratos de prestação de
serviços, por tei eiros, relacionadosabens pa-
trimoniais de propriedade da Prefeitura ao uis-
trito Federal e o preparo de toda a documen-
tação necessária a delegação, concessão ou per-
missão de serviços de utilidade pública.
Art. 15 - Ao Serviço de Estatística diretamente
subordinado à Assessoria Normativa de Conces-
sOes, compete:

I - coligir, apurar, criticar, tabular e analisar
os dados estatísticos referentes aos serviços da
Assessoria de Concessões, coordenando-se pa-
ra este fim com a Divisão de Geografia e Esta-
tística da Secretariando Governo;

II - promover pesquisas sobre assuntos de
transportes coletivos e táxis, em coordenação,
com outros órgãos.

III - articular-se, permanentemente, com todos
os órgaOs da Coordenação, recebendo deles os
dados indispensáveis ao preparo das estatísti-
cas, fornecendo-lhes os elementos que lhe fo-
rem solicitados;

IV - realizar trabalhos de desenho e reprodu-
ção de documentos relativos à Coordenação;

Art. 16. - Ao Serviço de Custo Operacional,
diretamente subordinado à Assessoria Normati-
va de Concessões, compete:

I - levantar ou coordenar-se com os órgãos
próprios para a obtenção de elementos de na-
tureza contábil, necessários aos estudos de pe-
didos de delegação, concessão ou permissão;

II - analisar os dados necessários à fixação
de tarifas ou taxas de ocupação dos delegados
concessionários ou permissionários dos servi-
ços de utilidade pública;

III - propor normas, sistemas e métodos de
controle económico dos contratos de delegaçOes
concessCes e permissões a serem adotados;

IV - promover os estudos de organização
econômico-contâbil das empresas concessio-
nárias, coordenando-se para este fim com a Co-
ordenação do Sistema de Contabilidade da Se-
cretaria de Finanças;

V - estudar e propor os métodos e processos
de avalização de capital das empresas conces-
sionárias de serviços de utilidade pública, bem

VII - propor, devidamente fundamentados, os
estudos de estruturação financeira, constituição
e modificação do capital ou da '/icorporação,
fusão ou liquidação das emp. /as delegadas,
concessionárias ou permissionárias;

VIII - e^etuar a x. i. calização contâbil do serviço
funt xO procedendo às tomadas de contas ne-
riód: AS e colhendo dados ne*. .s^rlc^.* " -<4a
de taxas a serem cobra.:*.-,,

IX - manter registro dos bens que constituem
capital das empresas concessionárias.

Art. 17 - A Divisão de Concessões, diretamente
subordinada à Coordenação de Concessões,
compete:

I - controlar, supervisionar ou executar, di-
retamente, ou por intermédio de terceiros, as
atividades relativas às concessCes, delegaçOes
e permissOes dos serviços de utilidade puoiica
e ativadades comerciais pertinentes à Secreta-
ria de Serviços Públicos;
II - fornecer os dados necessários ã emissão

de parecer técnico sobre convénios ou contra-
tos de prestação de serviços, por terceiros.
relacionados a bem patrimoniais de proprieda-
de da Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 18 - A Seção de Cadastro, diretamente
subordinada à Divisão de Concessões, compete:

I - organizar e manter atualizado o cadastro
de todas delegações, concessões ou permissões;

II - manter o cadastro dos levantamentos de
espaços em próprios da PDF, para fins de de-
legação, concessão ou permissão;

III - manter o cadastro atualizado dos trans-
portes coletivos e táxis em ordem numérica,
nominal e por placas;

«
IV - anotar em fichas próprias as infrações

los regulamentos de concessões e permissões;

V - cancelar o registro de delegações, con-
cessões e permissões;

VI - anotar em fichas próprias as infrações
de motoristas, cobradores e fiscais dos trans-
portes coletivos e táxis;
VH - manter rigorosamente em dia os prontuá-

rios dos veículos-de transportes coletivos e de
táxis, bem como dos proprietários e condutores;

VIII - devolver à Seção de Transportes Coleti-
vos e Táxis a documentação recebida para ca-
dastro;

IX - cadastrar, fiscalizar e conferir os do-
oumentos de comprovação de proriedade do veí-
culo ou quais quer outros documentos de dele-
gados, concessionários ou permissionários;

X - fornecer comprovantes de registro aos.
interessados;

XI - organizar e fornecer aos órgãos da Divi-
são dados necessários ao controle estatístico.

Art. 19 - Ao Serviço de Fiscalização, direta-
mente subordinado à Divisão de Concessões,
compete*:

I - fiscalizar as linhas, horários e itinerá-
rios de ônibus;

II - proceder a notificação dos infratores aos
regulamentos;

III - controlar os pontos de estacionamentos de
táxis e ônibus;

^ IV - proceder às vistorias preriôdicas quanto
à conforto, higiene e supletivamente da seguran-
ça nos táxis e ônibus que se destinam ao serviço
de transportes urbanos no Distrito Federal;

V - fiscalizar a execução dos serviços de
transportes coletivos e de táxis;

VI - retirar de circulação qualquer vefculo

VI - retirar de circulação qualquer veículo
que não satisfaça às exigências determinadas
nos regulamentos estabelecidos para con-
3essões e permissões;

VII - fiscalizar o bom e perfeito funcionamentos
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8&s concessões;

vm - proceder anotações de irregularidades,
quanto à higiene, conforto, atendimento, etc.,
e supletivamente de segurança nas delegações,
concessões e permissões.

Art. 20 - A Seçao de Fiscalização de Coletivos
e Táxis, diretamente subordinada ao Serviço de
Fiscalização, compete:

I - fiscalizaras linhas, itinerários e horários
dos ó"nibus;

H - controlar os pontos de estacionamento dos
táxis;

Hl - proceder anotações dos inf ratores ao Re-
gulamento;

IV - proceder anotações de interesse da es-
tatfstica;

V - controlar os pontos de embarque e de-
sembarque;

VI - receber as queixas e reclamações, to-
mando as providências cabíveis;

VH - proceder vistoria quanto à higiene, con-
forto e supletivamente de segurança;

vm - propor retirada de circulação de qualquer
veiculo incompatível com os regulamentos re-
ferentes a concessões ou permissões.
Art. 21 - A beçao de Fiscalização de Conces-
sOes e Permissões, diretamente subordinadas
ao Serviço de Fiscalização, compete:

I - fiscalizar a execução dos serviços dele-
gados, concedidos ou permitidos, tí5o relacio-
nados com transportes coletivos ou táxis;

n - receber as queixas e reclamações quanto
à qualidade dos serviços oferecidos, tomando
as providências que se fizerem necessárias;

Hl - proceder vistorias periódicas dos espaços
dados em delegação, concessão ou permissão;
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I - expedir a documentação das delegações,
concessões e permissões;

II - proceder levantamentos de espaços em
próprios da Prefeitura, para fins de delegação,
concessão ou permissão;

m - sugerir regulamentação de funcionamento
de delegação, concessão e permissão;

IV - organizar especificações técnicas relativas
à qualidade dos serviços a serem prestados pe-
los concessionários.

Art. 25 - 'A Seçao de Documentação, Expediente
e Arquivo, diretamente subordinada à Coorde-
nação de Concessões, compete:

I - manter um acervo de livros e publicações
técnicas necessários à Coordenação, coorde-
nando-se para este fim com a Biblioteca Cen-
tral da Secretaria de Administração;

n - receber, distribuir e expedir todos os
processos referentes às atividades da Coorde-
nação;

m - executar os trabalhos datilógraficos da Co'
ordenação;

IV - manter um arquivo de documentos de uso
estrito e constante da Coordenação, respeitada
a competência da Seçao de Comunicações e
Arquivo do Serviço de Administração;

V - controlar, dentro da Coordenação, o an-
damento de documentos;

VI - fazer o registro do pessoal lotado na Co-
ordenação, apurar e fiscalizar a frequência dos
funcionários e organizar as escalas de férias;

VII - organizar o registro dos móveis, máqui-
nas e utensílios existentes na Coordenação;

VIU-requisitar e controlar o material de con-
sumo da Coordenação.

CAPITULO m

IV - proceder autuação dos infratores aos ré- r*, Gabinete do Secretário
gulamentos de delegações, concessões ou per-
missões.

Art. 22 - Ao Servido de Concessões, direta-
mente subordinado a Divisão de Concessões,
compete:

I - elaborar minute, dos atos referentes às
.delegações, concessões e permissões de utili-
'dade publica;

n - propor os pontos de embarque e desem-
barque de passageiros, coordenando-se para
este fim a Coordenação de Arquitetura e Urba-
nismo da Secretaria de Viação e Obras;

UI - organizar os quadros de lotação dos ôni-
bus nas respectivas linhas, atendendo às neces-
sidades da demanda;

IV - participar de estudos e propor as con-
cessões de táxis e deônttms do Distrito Federal;

V - proceder à intimação dos infratores aos
regulamentos de concessões e permissões;

VI - participar dos estudos de reajustamento
de tarifas de táxis ou ônibus e taxas de ocupa-
ção;

VII - executar planos de disciplina e intinerá-
rios de linhas de ó"nibus, tendo em vista o in-
teresse público;

K - expedir licenças especiais para tráfego
de transportes coletivos e táxis, em caráter
de emergência;
X - opinar sóSre a adequada utilização de

quaisquer instalações que possam ser conside-
radas de utilidade pública; móveis ou imóveis,
como bancas de jornais e revistas, de engra*
xates, abrigos de passageiros, serviço funerá-
rio, etc.

Art. 23 - A Seçao de Transportes Coletivos
e Táxis, diretamente subordinada ao Serviço
de Concessões, compete:

I - expedir a documentação dos transportes
coletivos e de táxis;

II - lacrar taxímetros e instrumentos de con-
trole;
m - vistoriar éríbus e táxis;
TV - aferir e fiscalizar os taxímetros e outros
mecanismos de velocidade e quilometragem.

Art. 24 -NA Seçao de Concessões e Permissões
diretamente subordinada ao Serviço de Conces-
sões, compete:

Art. 26 - Ao Gabinete do Secretário (GSfSSP),
dirigido por um Chefe de Gabinete, órgão de
representação social, de auxílio burocrático e de
coordenação dos órgãos setoriais dos sistemas
compete:

I - receber as pessoas que procurarem o
Secretário de Serviços Públicos, encaminhan-
do-as àquela autoridade, marcando-lhes audi-
ência ou orientando-as para solução adequada
do assunto;

II - preparar, inclusive redigindo e datilo-
grafando, o expediente a ser assinado ou des-
pachado .pelo Secretário de Serviços Públicos;

Hl - redigir, datilografar e expedir circula-
res, instruções e recomendações emanadas do
Secretário de Serviços Públicos, assim como
notas para a imprensa, e acompanhar a exe-
cução dessas providências;

IV - taquigrafar e datilografar a correspon-
dência oficial do Secretário de Serviços Públi-
cos, bem como as reuniões e despachos quando
for o caso;

V - acompanhar o noticiário da imprensa que
possa interessar ao Secretário;

VI - coordenar, através do Serviço de Acl;ni-
nistracfto, os órgãos setoriais dos sistemas
de Pessoal, Material, Transportes, Comunica-
ções e Arquivo e Contabilidade.

Art. 27 - Para coordenação dos diversos siste-
mas o Gabinete contará com um Serviço de
Administração com a seguinte estrutura:

- Seçao do Pessoal (SP);
- Seçao de Material e Transportes (SMT)
- Seçao Financeira (SF); e
- Seçao de Comunicações e Arquivo (SCA).

Parágrafo único - O Serviço de Administração
do Gabinete deverá acompanhar a execução,
pelos órgãos descentralizados das normas ge-
rais relativas às atividades auxiliares de ad-
ministração no âmbito da Secretaria de Ser-
viços Públicos.

Art. 28 -XA Seçao de Pessoal (SP), como õrgao
setorial do Sistema de Pessoal, diretamente
subordinado ao Serviço de Administração e vin-
culado, para fins normativos, controle técnico
e supervisão específica, à Coordenação do Sis-
tema de Pessoal da Secretaria de Administra-
ção, compete:

I - cumprir e, quando fó"r o caso, dar exe-
cução às normas baixadas pela Coordenação
do Sistema de Pessoal da Secretaria de Admi-
nistração;

II - proceder ao assentamento básico da vida
funcional dos servidores da Secretaria de Ser-
viços Públicos;

III - manter atualizado o fichário de controle
de lotação nominal e numérica dos servidores
da Secretaria de Serviços Públicos;

IV - expedir as guias de exames médicos a que
se devem submeter os servidores dos órgãos
centrais da Secretaria de Serviços Públicos;

V-- controlar e apurar a frequência do pes-
soal dos órgãos centrais da Secretaria de Ser-
viços Públicos, enviando os dados apurados à
Coordenação do Sistema de Pessoal;

VI - manter controle e conceder as férias e
sua acumulação, aos servidores dos órgãos
centrais da Secretaria de Serviços Públicos,
comunicando, mensalmente, à Coordenação do
Sistema de Pessoal;

VII - conceder salário-família aos servidores
lotados nos órgãos centrais da Secretaria de
Serviços Públicos, efetuando o seu controle
e fazer as devidas comunicações, mensalmente,
â Coordenação do Sistema de Pessoal;

VIII-conceder licença para tratamento de saú-
de, à gestante e tratamento de saúde em pes-
soa de família, aos servidores lotados nos ór-
gãos centrais da Secretaria.de Serviços Públi-
cos, promovendo, mensalmente, as devidas co-
municações à Coordenação do Sistema de Pes-
soal;

IX - conceder o afastamento do serviço aos
servidores lotados nos órgãos centrais da Se-
cretaria de Serviços Públicos, por motivo de
casamento, nojo e serviços obrigatórios por
lei; promovendo, mensalmente, as devidas
comunicações à Coordenação do Sistema de
Pessoal;

X - encaminhar, mensalmente, à Coordenação
do Sistema de Pessoal, todos os requerimentos
que digam respeito aos servidores lotados nos
órgãos centrais da Secretaria de Serviços Pú-
blicos, e que não sejam de sua exclusiva com-
petência decisória.

Art. 29 - 'A Seçao de Material e Transporte
(SMT), como órgão setorial dos sistemas de
Material e Transportes, diretamente subordi-
nado ao Serviço de Administração, e vinculado,
para fins normativos, controle técnico e super-
visão específica, às Coordenações dos Sistemas
de Material e Transportes da Secretaria de
Administração, compete:

I - cumprir e, quando for o caso, dar execução
às normas baixadas pela Coordenação do Siste-
ma de Material da Secretaria de Administração;

II - requisitar o material necessário aos ór-
gãos contrais da Secretaria de Serviços Públi-
cos;

III - manter um pequeno estoque e exercer a
guarda do material necessário aos órgãos cen-
trais da Secretaria de Serviços Públicos;

IV - manter atualizada a escrituração refe-
rente ao movimento de entrada e saída de ma-
teriais e do estoque existente nos órgãos cen-
trais da Secretaria de Serviços Públicos;

V - preparar o levantamento do consumo de
material por espécie, para efeito de previsão
e de controle de gastos dos órgãos centrais da
Secretaria de Serviços Públicos;

VI - proporá Coordenação do Sistema de Ma-
terial o recolhimento do material inservfve)
ou. em desuso, existente nos órgãos centrais
da Secretaria de Serviços Públicos;

VII - cumprir e. quando for o caso, dar exe-
cução ás normas baixadas pela Coordenação do
Sistema de Transportes da Secretaria de Ad-
ministração^
VIII - controlar a utilização dos veículos dos
órgãos centrais da Secretaria de Serviços Pú-
blicos;

IX - emitir as equisições de combustíveis/
óleo e lubrificantes para os veículos dos órgãos
centrais da Secretaria de Serviços Públicos;

X - entender-se com a garagem central para
a reposição de peças e acessórios e artefatos
de borracha, reparação e recuperação dos veí-
culos dos órgãos centrais da Secretaria de Ser-
viços Públicos;
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XI - controlar a quilometragem percorrida por
veículos dos órgãos centrais da Secretaria de
Serviços Públicos, para fim de lubrificação e
manutenção, enviando-o à Garagem Central, o-
bedecidas as normas estabelecidas, .

Art. 30. -%A Seção Financeira (SF) .como órgão
setorial dos Sistemas de Orçamento e Contabili-
dade, diretamente subordinado ao Serviço de
Administração^ e vinculado, para fins normati-
vos, controle técnico e supervisão especlíica,
â Coordenação de Planos e Recursos e à -Coor-
denação do Sistema de Contabilidade, compete:

I - cumprir e, quando fôrocaso.dar execução
às normas baixadas pela Coordenação de Planos
e Recursos, e pela Coordenação do Sistema de
Contabilidade;

II -emitir todas as notas de empenho dos órgãos
centrais da Secretaria de Serviços Públicos;
Hl - dar infcio é acompanhar o andamento dos
processos de adiantamento de interesse dos ór-
gãos centrais da Secretaria de Serviços Públi-
cos instruindo quanto às exigências a serem ob-
servadas;

IV - manter absolutamente atualizado, o contro-
le de todas as dotações orçamentarias da Se-
cretaria de Serviços Públicos;

V - enviar à Coordenação do Sistema de Conta-
bilidade todos os elementos necessários â conta-
bilização centralizada.

Art. 31 - A Seção de Comunicações e Arquivo
(SCA), como órgão setorial do Sistema de Ra-
cionalização e Produtividade diretamente su-
bordinado ao Serviço de Administração e vin-
culado, para fins normativos, controle técnico
e supervisão específica,*A Coordenação do Sis-
tema de Racionalização e Produtividade da Se-
cretaria de Administração, compete:

I - cumprir e, quando for o caso, dar execução
às normas baixadas pela Coordenação do Siste-
ma de Racionalização e Produtividade da Secre-
taria de Administração;

II - registrar e controlar o andamento de papéis
nos órgãos centrais da Secretaria de Serviços
Públicos;

II - informar aos interessa os sobre o anda-
mento de papéis na Secretaria de Serviços Pú-
blicos;

IV - arquivar os documentos de uso constante
da Secretaria de Serviços Públicos e, apo's
dois anos, enviá-los ao Arquivo Geral para os
devidos fins;

V - preparar e datilografar o expediente dos
órgãos centrais da Secretaria de Serviços Pú-
blicos.

TITULO III

Dos Órgãos Descentralizados

CAPITULO I f

Sem Personalidade Jurídica

Art. 32 - A estrutura e organização do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana, do Serviço AutO-
nomo de Aguas e Esgotos e da Administração da
Estação Rodoviária de Brasília, serão objetos
de ato próprio do Prefeito.

CAPITULO II

Com Personalidade Jurídica

Art. 33 - A estrutura e organização da Compa-
nhia de Telefones de Brasília, da Companhia de
Eletriciadade de Brasília e da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda., cons-
tarão de seus Estatutos e Regimento Interno.

TITULO IV

Das Atribuições do Pessoal

CAPÍTULO I

Do Secretário de Serviços Públicos

Art. 34 - Ao Secretário de Serviços Públicos,
incumbe:

l - auxiliar o Prefeito em todos os serviços
a cargo da Secretaria de Serviços Públicos

II - expedir instruções, de acordo com o Pre-
feito, para a boa execução das Lei e Regula-
mentos;
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III - propor a nomeação .promoção, admissão,
contratação, demissão, reintegração ou read-
missão de servidores da Secretaria de Serviços
Públicos;
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IV - apresentar até 15 de fevereiro de .cada
ano, ao Prefeito, minucioso relatório dos servi-
ços a seu cargo;

V - comparecer à Câmara, quando convocado
nos casos e para os fins indicados em Lei;

VI - referendar os decretos atinentes à Secre-
taria de Serviços Públicos;

Vil - assessorar o Prefeito na formulação do
plano de serviços Públicos do Distrito Federal;

VIII - exercer a direção geral, a coordenação,
a orientação e fiscalização dos trabalhos da Se-
cretaria de Serviços Públicos;

I^C - despachar pessoalmente com o Prefeito,
nos dias determinados, todo o expediente da
Secretaria de Serviços Públicos, bem como par-
ticipar das reuniões coletivas para as quais foi
convocado;

X - apresentar ao Prefeito, até 15 de maio, o
programa de trabalho para o exercício seguin-
te;

XI - apresentar ao Prefeito, até 15 de janeiro
exposição detalhada necessária ã composição
do orçamento analítico do exercício corrente;

XII - baixar Portarias Normativas, Executivas
e de Pessoal, para a realização dos trabalhos
da Secretaria de Serviços Públicos;

XIII - resolver os .casos omissos, bem como as
dúvidas suscitadas na execução deste Regimen-
to, expedindo, para esse fim, os atos necessá-
rios.

CAPITULO II

Dos Coordenadores . Diretor de Divisão, Chefe
do Gabinete da Secretraia e Chefe do Serviço
de Administração

Art. 35 - Aos Coordenadores, Diretor de Divi-
são, Chefe do Gabinete e Chefe do Serviço de
Administração da Secretaria de Serviços P/ú-
blicos, incumbe:

I - exercer a direção geral e a coordenação
dos órgãos que lhe são subordinados;

II - aprovar os planos de trabalho dos órgãos
que lhe são subordinados;

III - promover, por todos os meios ao seu al-
cance , o aperfeiçoamento dos serviços sob sua
Jireção;

IV - proferir despachos interlocutórios em
processos cuja decisão caiba ao nível de direção
superior edecisórios em processo de sua com-
petência;

V - despachar diretamente com o Chefe ime-
diato.;

VI - representar ao Chefe imediato, em época
própria, o programa de trabalho sob sua dire-
ção;
VII - atender durante o expediente às pessoas

que o procurarem para tratar de assuntos em
objeto do serviço;

VIII - manter a disciplina do pessoal subordina-
do;

IX - zelar pela fiel observância e execução
do presente Regimento e das instruções para a
execução dos serviços;

X - comunicar ao Chefe imediato os casos
omissos bem como dúvidas suscitadas na exe-
cução deste Regimento, propondo as medidas
adequadas;

XI - propor a aplicação de medidas discipli-
nares e aplicar aquelas que forem de sua alça-
da nos termos da legislação vigente aos servi-
dores que lhe forem subordinados;

XII - visar os atestados, a qualque título, for-
necidos pelo órgão sob sua direção;

Kill - propor, ao nível de direção imediata-
•nente superior, modificações da política de-
:erminada para os trabalhos que lhe são afetos,
sempre que houver razão fundamentada.

CAPITULO III

Dos Assessores

Art. 36 - Aos Assessores incumbe o desempe-
nho das atribuições de natureza especificada
que lhes forem cometidas pelos respectivos su-
periores hierárquicos.

CAPITULO IV

Dos Chefes de Serviços e de Seções

Art. 37 - Aos Chefes de Serviços e de Seções
incumbe a direção, coordenação e o controle
dos respectivos órgãos, obedecidas as compe-
tências especificadas no presente Regimento.

Parágrafo único - Os Chefes das Seções que
compõem o Serviço de Administração do Gabi-
nete do Secretário, serão os Agentes dos Sis-
temas Auxiliares de Administração, respecti-
vamente.

CAPITULO V

Dos demais Servidores

Art. 38 - Aos demais servidores, sem funções
especificadas neste Regimento, incumbe exe-
cutar os trabalhos que lhes forem determinados
pelos seus superiores imediatos.

TITULO fJ

Das Substituições

Art. 39 - O Secretário de Serviços Públicos
será substituído em seus impedimentos até
trinta (30) dias pelo Chefe de Gabinete.

§ Io. - O Chefe do Gabinete será substituído
em seus impedimentos até trinta (30) dias por
um dos Coordenadores ou Assessores.

§ 2o. - Os Coordenadores serão substituídos
em seus impedimentos até trinta (30) dias'por
um dos Assessores.

§ 3o. - O Diretor 'de Divisão e o Chefe do Servi-
ço de Administração serão substituídos, em seus
impedimentos até trinta (30) dias por um dos
Chefes de Serviço e de Seção, respectivamente

§ 4o. - Os Chefes de Serviço serão substituídos
em seus impedimentos até trinta (30) dias por
um dos Chefes de Seção. ^

§ 5o. - Os Chefes de Seção serão substituídos
em seus impedimentos até trinta (30) dias por
um dos servidores lotados na Seção.

TITULO V!

Do Horário de Funcionamento

Art. 40 - A Secretaria de Serviços Públicos obe-
decerá ao horário de funcionamento daí>DF, po-
dendo ser antecipado ou prorrogado, pelo Secre-
tário de Serviços Públicos, sempre que julgar
necessário.

TITULO VII

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 41 - As diversas unidades da Prefeitura
e a Secretaria de Serviços Públicos devem fun-
cionar perfeitamente articuladas entre si, em
regime de mútua colaboração.

Parágrafo único - A subordinação hierárquica
define-se no enunciado das competencies e na
posição de cada órgão administrativo no orga-
nograma geral da Prefeitura d? Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, em 29 de janeiro de 1968.

Joffre Mozart Parada
Secretário de Serviços Públicos
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Decreto "P" no. 96,de 29 de janeiro de 1968

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-2, de Coordenador de
Concessões, da Secretaria de Serviços Píbli-
cos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, ftem
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

designar GILSON SILVA, Assistente de Admi-
nistração, hfvel 16-B, matricula no. 4459, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,sím-
bolo FC-2, de Coordenador de Concessões, da
Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

Decreto "P" no. 97,de 29 de janeiro de 1968

Designa o servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico,
da Coordeliaçao de Concessões, da Secretaria
de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII. da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960j

R E S O L V E :

designar o Doutor MARCOS ISAAC LIMA, para
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-3,
de Assessor Técnico/Ja Coordenação de Conces-
sões, da Secretaria de Serviços "úblicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasilia.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

Decreto "P" no. 98;de 29 de janeiro de 1968

Designa o servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico,
da CoordenaçSo de Concessões, da Secretaria
de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar ADEILDO VIEGAS DE LIMA, Arquite-
to, nível 21, matrícula no. 6639, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-3
ie Assessor Técnico, da Coordenação de Con-
cessões, da Secretaria de Serviços Públicos,

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República,8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

Decreto "P" no. 99, de 29 de janeiro de 1968

Designa servidora para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-6. de Chefe do Serviço
de Fiscalização, da Divisão de Concessões, da
Coordenação de Concessões,da Secretaria de
Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20. item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960;

R E S O L V E :

designar EUNICE LOURENÇO DIAS DE CAR-
VALHO, Oficial de Administração, nível 16-C,
matrícula no. 4506, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a fun-
çffo em comissão, símbolo FC-6, de Chefe do
Serviço de Fiscalização, da Divisão de Conces-
sões, da Coordenação de Concessões, da Secre-
taria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.
WadjC da Costa Gomide

Prefeito
Decreto "P" no. 100,de 29 de janeiro de 1968

Designa servidor para exercer a Função em
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Comissão, símbolo FC-6, de Chefe da Seção de
Cadastro, da Divisão de Concessões, da Coor-
denação de Concessões, da Secretaria de
Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII, da Lei no. 3,751, de 13 de abril de-1960,

R E S O L V E :

designar IGUATIMOZY CATALDI DE SOUZA,
Oficial de Administração, nível 16-C, ma-
trícula no. 4458, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-6, de Chefe da
Seção de Cadastro, da Divisão de Concessões
da Coordenação de Concessões, da Secretaria
de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 101, DE 29 DE JANEIRO
DE 1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Chefe da Seção de Do-
cumentação, Expediente e Arquivo, da Coorde-
nação de Concessões, da Secretaria de Servi-
ços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

iesignar ANTÓNIO CARLOS MACEDO, Sub-Ins-
petor de Vigilância, nível 02, matrícula no. 1065,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Chefe da Seç5o de Documen-
tação., Expediente e Arquivo, da Coordenação de
Concessões, da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO "P" No. 102, DE. 29 DE JANEIRO
DE 1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, smbolo FC-6, de Chefe do Serviço
de Concessões, da Divisão de Concessões, da
CoordenaçSo de Concessões, da Secretaria de
Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar IGUATMOZI FERNANDES DE SOU-
ZA. Oficial de Administração, nível 12-A, ma-
trícula no. 2.071, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-6, de Chefe do
Serviço de Concessões, da Divisão de Conces-
sões, da Coordenação de Concessões, da Secre-
taria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO "P" No. 103, DE .29 DE JANEIRO
DE 1968.

Designa servidora para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-lo, de Secretária-Dati-
lôgrafa, da Coordenação de Concessões, da Se-
cretaria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confete o Art. 20, item
VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar LEILA ALMEIDA FERNANDES DE
RESENDE, Oficial de Administração, nível 12-A
matrícula "no. 1.870, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrtio Federal, para exercer a
Função em Comissão símbolo FC-10. de Secre-
tária- Datil&grafa da Coordenaçaode Concessões

da Secretária de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro
80o. da Republica e 8o. de Brasília,

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

de 1968.

PREFEITO
DECRETO "P" No. 104, DE 29 de JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-2, de Chefe do Gabinete
da Secretaria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

designar o Proí. ^í JOSÉ ABÍLIO DIAS DO
NASCIMENTO, matrícula no. 2107, para exercer
a Função em Comissão símbolo FC-2. de Che-
fe do Gabinete da Secretaria de Serviços Públi-
cos.

Distrito Federai 3 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO
DECRETO "P" No. 105, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a FunçaoemCo-.
missão^ símbolo FC-2, de Coordenador de Ser-
viços Públicos, da Secretaria de Serviços Públi-
cos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que confere o Art. 20, item vn
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar CÂNDIDO RAIMUNDO MENDES PIN-
TO, Engenheiro, nível 21, matrícula no. 24.072,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-2, de Coordenador de Serviços Pú-
blicos, da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO
DECRETO "P" No. 106, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico
da Coordenação de Serviços Públicos, da Secre-
taria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL,"no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
vn, da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

R S O L V E :

designar BAIAS DE MELLO, Engenheiro, ma-
trícula no. 9.103, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técni-
co da Coordenação de Serviços Públicos, da Se-
cretaria de Serviços Públicos

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA-COSTA GOMIDE
PREFEITO
DECRETO "P" No. 107, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Desiena servidor nara exercer a FunçUo em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico
da Coordenação de Serviços POblicos, da Se-
cretaria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL no uso
das atribuições que confere o Art. 20 , item VHf
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar HAMILTON PEREIKA, Advogado, "ma-
trícula 9.091, para exercer a Função em Comis-
são símbolo FC-3, de Assessor Técnico da Co-
ordenação de Serviços Públicos, da Secretaria
de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968̂ ,
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO TCDF
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DECRETO "P" No. 108, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3 de Assessor Técni-
co da Coordenação de Serviços Públicos da Se-
cretaria de Serviços Pfiblicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE;

designar JOSÉ APAR1CIO DE GODOY, En-
genheiro, matrícula no 7.192. para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-3, de asses-
sor Técnico da Coordenação de Serviços Públi-
cos, da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO "P" No. 109, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico
da Coordenação de Serviços Públicos da Secre-
taria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que confere o Art. 20, item VH1
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar PAULO FERRO COSTAt Assessor de
Administração, nível 17-A, matrícula no. 1.925,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-3, de Assessor Técnico da Cqprde-
naçao de Serviços Públicos, da Secretaria de
Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

r

DECRETO "P" No. 110 DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico
do Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20 item
Vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar OLrNlPIO DE MELO PIRES, assisten-
te de Relações Públicas, nível 16-C 'matrícula
no. 2.219 do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor Técnico
do Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, . 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO "P" No. 111, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-4, de Chefe do Serviço
de Levantamentos Administrativos, da Coorde-
nação de Serviços Públicos, da Secretaria de
Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar OMAR MARTINS DIAS, Oficial de Ad-/
ministraçao, nível 16, matrícula no. 417.815, do
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional da Pre-
vidência Social, à disposição desta Prefeitura,
para exercer a Função em Comissão, símbolo
FC-4, de Chefe do Serviço de Levantamentos
Administrativos, da Coordenação de Serviços
Públicos da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

Brasília, 31 de janeiro de 1968

DECRETO "P" No. 112, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missãojsftnbolo FC-5, de Chefe do Serviço de
Cadastro, da Coordenação de Serviços Públicos,
da Secretaria de Serviços Pfiblicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item
VU, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E SÓ L V E :

designar JOSÉ MARTINS VIEIRA; Condutor
Técnico, nfvel 17-B, matrícula no. 00516, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-5, de Chefe do Serviço de Cadastro, da
Coordenação de Serviços Públicos^da Secretaria
de Serviços Pfiblicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 113, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Chefe da Seção de
Documentação, Expediente e Arquivo, da Coor-
denação de Serviços Público, da Secretaria de
Serviços Pfiblicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII. da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar JACQUES LIMA ROCHA FILHO, Escri-
turário, nfvel 10-B. matrícula no. 1869, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Comissão, símbolo
FC-6, de Chefe da Seção de Documentação, Ex-
pediente e Arquivo, da Coordenação de Serviços
Pfiblicos, da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

\Vadj8 da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 114. DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-7, de Chefe da Seção de De-
senho, do Serviço de Cadastro, da Coordenação
de Serviços Pfiblicos, da Secretaria de Serviços
Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar SÉRGIO RODRIGUES VIANNA SOBRI-
NHO, matrícula no. 7418, paraexercer a Função
em Comissão, símbolo FC-7, de Chefe da Seção
de Desenho, do Serviço de Cadastro, da Coorde-
nação de Serviços Públicos, da Secretaria de
Serviços Pfiblicos.

Distrito Federal. 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 115, DE 29 DE TANEIRODE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-7, de Chefe do Serviço
de Administração, do Gabinete da Secretaria de
Serviços Pfiblicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar FAUZI NACFUR, Oficial de Adminis-
tração, nfvel 12-A, matrícula no. 6217, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Comissão, símbolo
FC-7, de Chefe do Serviço de Administração, do
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal. 29
80o. da República
Wadjô da Costa~Gomide

Prefeito

de janeiro de 1968.
e 8o. de Brasilia.

DISTRITO FEDERAL,
DECRETO "P" No. 116, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a FunçSo em Co-
missão, símbolo FC-8, de Assessor Auxiliando
Gabinete da Secretaria de Serviços Pfiblicos,

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

designar ARMANDO BARRETO, matrícula no.
9090, para exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-8, de Assessor Auxiliar;do Gabinete da
Secretaria de Serviços Pfiblicos.

Distrito Federal, de de 1968.
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 117, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe da Seção Fi-
nanceira, do Serviços de Administração, do Ga-
binete da Secretaria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

designar WILMAR FREITAS DE FREITAS.Têc-
nico de Contabilidade, nfvel 13, matrícula no.
4430. do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-*
trito Federal, para exercer a FunçSo em Comis-
são, símbolo FC-8, de Chefe da Seção Financei-
ra, do Serviço de Administração, do Gabinete da
Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal. 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 118, DE 29 DE JANEIROb£
1968.

Designar servidor para exercer a FuncSo em Co-
missão, símbolo FC-9, de Chefe da Seção do
Pessoal, do Serviço de Administração, do Gabi-
nete da Secretaria de Serviços Pfiblicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar IVONE DA SILVA, matrícula no. 7893,
para exercer a Função em Comissão, símbolo
FC-9, de Chefe da Seção do Pessoal, do Serviço
de Administração, do Gabinete da Secretaria de
Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1'968.
80o da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 119,DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Comunicações e Arquivo, do Serviço de Admi-
nistração, do Gabinete da Secretaria de Servi-
ços Pfiblicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item
VII , da Lei no. 3'.751, de 13 de abril de i960,

R E S O L V E :

designar ROBERTO QUEIROZ COBRA, ma-
trícula no. 6610, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-9, de Chefe da Seção de Co-
municações e Arquivo, do Serviço da Adminis-
tração, do Gabinete da Secretaria de Serviços
Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito



DISTRITO FEDERAL

DECRETO "P" No. 120, DE 29 DE 1ANEIRODE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Material e Transportes, do Serviço de Adminis-
tração do Gabinete da Secretaria de Serviços Pú-
blicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar EDSON FERREIRA FADUL. matrícula
no. 9321, para exercer a Função em Comissão,
sfmbolo FC-10, de Chefe da Seção de Material e
Transportes, do Serviço de Administração do
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 121, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Oficial do Gabine-
te da Secretaria de Serviços Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII; da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO, Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, matricula no. 7967,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,
sfmbolo FC-10, de Oficial de Gabinete, do Ga-
binete da secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO
1968.

'P" No. 122, DE 29 DE JANEIRO DE

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, sfmbolo FC-10, de Secretário-Dati-
lógrafo do Gabinete da secretaria de Serviços
Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar ANTÓNIO MARQUES RODRIGUES.
Agente Auxiliar de Polícia "A", nível 14, matrí-
cula no. 2.095.017, do Quadro de Pessoal Per-

Brasília, 31 de janeiro de
manente da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, para exercer a Função em
Comissão, sfmbolo FC-10, de Secretário-Dati-
lógrafo do Gabinete da Secretaria de Serviços
Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 123, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidora para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretár ia-Dati-
lõgrafa, do Gabinete da Secretaria de Serviços
Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar NELMA DE SOUZA, matrícula no.
7894, para exercer a Função em Comissão, sfm-
bolo FC-10, de Secretár ia-Datilógraf a, do Gabi-
nete da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 124, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidora para exercer a fFunção em
Comissão, sfmbolo FC-10, de Secretária-Dati-
lógrafa, de Assessoria Técnica, da CoordenaçSo
de Serviços Públicos, da Secretaria de Serviços
Públicos.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições aue lhe confere o Art. 20. item
VH, da Lei no. 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar MARIA DA SALETE ALVES LOBO,
matrícula no. 9408, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretária-Dati-
lógrafa, da Assessoria Técnica da CoordenaçSo
de Serviços Públicos, da Secretaria de Serviços
Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da Republica e 80. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 125, DE 29 DE JANEIRO DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
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Comissão, sfmbolo FC-10, de Secretário-Dati-
lógrafo da Coordenação de Serviços Públicos,
da Secretaria de Serviços Públicos,

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, ftem
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

designar OSMAR DAMASCENO, Oficial de Admi-
nistração, nível 12-A, matrícula no. 2223, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,sfm-
bolo FC-10, de Secretário-Datilógrafo da Coor-
denação de Serviços Públicos, da Secretaria de
Serviços Públicos.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República e 8o. de r.rasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

Decreto "P" no. 126, de 29 de janeiro de 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20. item
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
nos termos do parágrafo Io. do art. 22, do De-
creto "N" no. 692, de 4 de janeiro de 1968,

R E S O ' L V E :

designar SIGESMUNDO MELLO, matrícula no.
4472, para exercer a função de Chefe do Servi-
ço de Conservação, da Administração da Esta-
ção Rodoviária de Brasília - AERB.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1968
80o. da República, e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DEPARTAMENTO DE TURISMO E RECREA-
ÇÃO
Atos do Diretor

Brasília, 24 de janeiro de 1968

ORDEM DE SERVIÇO "E" No. 03/68

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURIS-
MO E RECREAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
23 do Decreto "N" no. 438/ie 24 de setembro de
1965,

R E S O L V E :

Autorizar o Servidor ROBERTO LEANDRO DE
OLIVEIRA, viajar a serviço deste Departamen-
to, para Belo Horizonte, nos dias 24 e 25 do
corrente mês.

Sebastião Rocha de Medeiros
Diretor

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Processo no. 05.275/67

INDICIADA: THERESA DE JESUS CUNHA.

J U L G A M E N T O

Vistos, etc.

THEREZA DE JESUS CUNHA. Telefonista, nível 6, matrícula 6.170, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, foi acusada de abando-
no de cargo.

Após o feito estar instruído constatou-se que a indiciada obtivera prorroga-
ção de_ licença para tratamento de suapropria saúde, licença essa que vinha

' gozando desde 31 de dezembro de 1965.

Assim, sem objeto ficou o processo administrativo. Como a indiciada,
provavelmente, será aposentada, não mais há interesse no prosseguimento
do processo de readaptação que se intentou.

Ante o exposto, seja o presente feito arquivado.

CUMPRA-SE

Brasília, 16 de janeiro de 1968.

Wilson José Pinheiro
Secretario de Administração

do Distrito Federal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Atos do Diretor:

8 de 01 de 1968

ORDEM DE SERVIÇO "P'' - DP -^N.o 005/68
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de
Pessoal, da Secretaria de Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais,
R E S O L V E ;
expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a IDAMIS FONSECA FRAGA,
Professora do Ensino Elementar, nível 13-B, matrícula no. 9.382 do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.
Januário Flores
Diretor da Divisão do Pessoal
APOSTILA;

I) - A funcionária a quem se refere a presente ORDEM DE SERVIÇO, aver-
ba nesta Prefeitura, os seguintes Períodos:

a) 6230 dias de efetivo exercício, prestado à Prefeitura Municipal de Poços
de Caldas, no período de 19-7-4C i 15-8-65;
b) 788 dias de efetivo exercício prestado à Fundação Educacional do Distri-
to Federal, de 1-10-65 a 16-11-67, perfazendo um total de 7004 dias,
sejam: 19 anos, 2 meses e 9 dias.

PROCESSO N.o 39.596/67.

Brasília, 8 de 01 de 1968.

Januário Flores
Diretor da Divisão do Pessoal
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

216a. REUNIÃO

Processo no. 05.167/67
Interessado : José Felício Filho
Assunto : ReclassificaçSo
Relator : Joston Miguel Silva

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Está precluso, na forma do art. 169, inciso n
da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
direito de pleitear do servidor enquadrado pe-
lo Decreto no. 234, de 12 de junho de 1963,ou
pelo Decreto no. 238 de 09 de setembro de
1963, que não tenha recorrido no prazo de 120
(cento e vinte) dias".

Brasília, 17 de janeiro de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho- Presidente
José de Oliveira Neves - Membro '
José Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

216a. REUNIÃO

Processo no. 37.719/67 f
Interessado : Miguel Vitor «os Santos
Assunto : Reclassificaçao
Relator : Joston Miguel Silva

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o votodo Relator, adota a seguinte Decisão:

"Por falta de amparo legal, nSo poderá ser fei-
ta qualquer reclassificaçao. Também não pode-
rá haver readaptação que altere o nível do fun-
cionário, ou que acarrete decesso ou aumento
de vencimento".

Brasília, 17 de janeiro de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva- Membro
Leda do Nascimento - Membro
Processo no. 23.214/66
Interessados: Vitorio Dias Nannetti e João Ba-

Brasília, 31 de janeiro de 1968
tista Marques Rezende
Assunto : Recurso contra enquadramento
Relator : Joston Miguel Silva

DISTRITO FEDERAL

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Careos. acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte deci-
são:

"Face às informações prestadas à época do en-
quadramento geral do pessoal da NOVACAP,
2o. semestre de 1962 - as classificações dos
funcionários Vitorio Dias Nannetti e João Batis-
ta Marques Rezende, estão corretas."

Brasília, 17 de janeiro de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

Processo no. 06.121/66
Interessado : Waldemar Aleixo dos Santos
Assunto : Reclassificaçao
Relator : Joston Miguel Silva

D E C I S Ã O

0 Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte decisão:

"Por falta de amparo legal, não poderá ser fei-
ta qualquer reclassificaçao. Também não pode-
rá haver readaptação que altere o nível do fun-
cionário, ou aue acarrete decesso ou aumente
de vencimentos."

Brasília, 17 de janeiro de 1967.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Werceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro
217a. REUNIÃO - 22.1.68
Presentes os memcros:

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves
Joston Miguel Silva
Leda do Nascimento

RESUMO DOS TRABALHOS

1 - DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

OPÇÃO PELO QPP/DF
No.41.963/67-Brasil Coury-Rel.Josê W.Amaral
no. 00.995/68 -Bruno Lúcio S.Manzolillo - Rei.
Leda do Nascimento.

HECLASSIFICAÇAO
.10. 01.875/68-Paulo Moçao-Rel.Cid F.Lopes
Filho.

II - DECISÕES

Proc. no. 01.384/68-Martins Silva Mata-Assun-
to: Reclassificaçao- Rei. Leda doNascimento-
Decisao: Indeferido por falta de amparo lega..

Sala,de SessCes, 22 de janeiro de 1968

Wiadimir da Motta Rezende
Secretário-Executivo

Proc. no. 11.067/67 - José Cláudio dos Santos
Travessos - Assunto: Reclassificaçao - Rei.
Joston M. Silva - Dscisao: Pela retificaçao de
enquadramento de Assessor Administrativo^ní-
vel 18-B para Técnico de Administração, níve:
19-A, a partir de dezembro de 1963.

PUBLIQUE-SE

Cid Ferreira Lopes Filho
Presidente

Processo no. 01.384/68
Interessado : Martins Silva Mata
Assunto : Reclassificaçao
Relator : Leda do Nascimento

D E C I S Ã O
O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

"Por falta de amparo legal, não poderá ser fei-
ta qualquer reclassificaçao. Também não pode-
rá haver readptaçao que altere o nível do fun-
cionário, ou que acarrete decesso ou aumento
de vencimento".

Brasília, 22 de janeiro de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

S E C R E T A R I A DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA "P" No. 05/68-SES. 25/01/68

O SECRETARIO DE SAÚDE no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o Art. Io., item
III, do Decreto "E" no. 340, de 12.12.67.

RESOLVE

Autorizar o afastamento da servidora MARINAL-
VA RODRIGUES AGUIAR, enfermeira, nível 19,
matrícula 8108, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para, no período de
Io. de fevereiro a 20 de dezembro do corrente
ano, frequentar, na Faculdade de Higiene e Saú-
de Pública, da Universidade de SSo Paulo, o Cur-
so de Pds-Graduaçao em Saúde Pública para en-
fermeiras.
WILSON ELISEU SESANA
Secretário de Saúde.

SECRETARIA DE SAÚDE
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia
DEFERIDOS
Licença para tratamento de saúde:
Processo - 002670/6»
Servidor - Terezinha Pereira da Silva
Matr. - 5576
Período - 11.01.68 a 25.01.68
Processo: 002882/68
Servidor: Waldit Ferreira Serberto
Matrícula: 5603
Período: 20.01.68 a 03.02.68

Processo: 002898/68
Servidor: Neusa Dias Dourado
Matrícula: 8149
Período: 15.01.68 a 24.01.68

Processo - 002266/68
Servidor - Andrelina Lemos Costa
Matr. - 6103
Período - 04.01.68 a 28.01.68

Prorrogação de licença para tratamento de
saúde:

Processo: 002735/68
Servidor: Pierre Matias Gomes
Matrícula: 5493
Período: 06.12.67 a 02.01.68

Processo: 002980/68
Servidor: Hêlia Avelar Ferro Costa
Matrícula: 8030
Período: 01.01.68 a 30.01.68

Processo - 002667/68
Servidor - Pedro Lopes de Almeida
Matr. - 5491
Perfodo - 15.01.68 a 29.01.68

Licença para repouso â gestante:

Processo - 002668/68
Servidor - Maria Freitas NCbrega
Matr. - 6243
Perfodo - 12.01.68 a 10.05.68

Falta justificada:

Processo - 002673/68'
Servidor - Ronald Rocha Rezende
Matr. - 8072
Período - 05.01.68 a 10.01.68

Processo - 002347/68
Servidor - Ana Cordeiro Dorso
Matr. - 6111
Período - 04.05 e 06.12.67

Licença Nojo

Processo - 002669/68
Servidor - Riuzi Mizuno
Matr. - 7200
Período- 06.01.68 a 13.01.68

Salário - família:

Proc. 002671/68- EDSON CRUZ, matr! 5862.
Desp. Pela dependente Emilia Áurea Cruz, fi-
lha, nascida a 18.12.67 a partir de dezembro de
1967. Autorizo o pagamento a partir de janeiro
de 1968, o restante deverá ser requerido por
exercícios findos.

Proc. 002*72/68 - ELIANE DE MORAES SILVA
ALMEIDA, matr. 5852.
Desp. Pela dependente Maria Cristina silva de
Almeida, filha, nascida a 25.10.1967, apartir de
outubro de iyo/. Autorizo o pagamento à partir
de janeiro de 1968; o restante deverá ser re-
querido por exercícios findos.

Proc. 002674/68 - CIRINEU CESARIO DE OLI-
VEIRA, matr. 1289.
Desp. Pelos dependentes Env Cezário de Oli-
veira, filha, nascida a 08.09.1949; Cidamar Ce-
zário de Oliveira, filho, nascidoa 12.04.57; Emi-
Cezário de Oliveira, filha nascida a 05.10.48, to-
dos a partir de junho de 1963. Autorizo o paga-
mento a partir de janeiro de 1968; o restante de-
verá ser requerido por exercfcios findos.

Proc. 31320/67 - MARTAHILDES COELHO
LEITE, matr. 6626.
Desp. Pela dependente Maria das Graças Ro-
berto da Cruz, irmã adotiva, nascida a 06.02.48,
a partir de dezembro de 1967, de acordo com o
Termo de Guarda e Responsabilidade, de 21.12.
67, apresentado. Autorizo o pagamento apartir
de janeiro de 1968; o restante deverá ser re-
querido por exercfcios findos.
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FlimCiO HOSPITALAR 00 IISIRIIO FEDERAL

ESTATÍSTICA DOS HOSPXTflia
\

HOSPITAL SATÉLITE DE ISOLAMENTO 

REIATÓRIO DO MÊS DE SETEMBRO DE 1967

Pacientes internados vindo do mês de agosto ----

Admissões

Pacientes admitidos no mes de setembro

Altas

Pacientes com alta melhorada para continuar tratamento 

Dispensarial----- ------  —-— ---- ----------  -----------——

óbitos

■Óbitos

Internados

Total de Pacientes internados

Saída de Ambulância 
Saída de Kombi ------

Outubro
Pacientes internados vindo do mês de setembro

Admissões

Pacientes admitidos no mes de outubro ---------------------

Altas

Pacientes com alta melhorada para continuar tratamento 

Dispensarial ------------------------------ ------------------------

Obitos

Obitos

Internados

Total de Pacientes Internados

Saída de Ambulância 

Saída de Kombi ------

PÔSTO MÉDICO DE BRAZIÁNDIA

Outubro

AMBULATÓRIO -----•-------------------------------------------------
Serviço S o c ia l--------------------------------- -----152
Convênio--------- —-—-—----------  -------------  16

PRONTO SOCORRO
Serviço S o c ia l-------------------------------------   282

Convênio---  -----------------------------  ----------  1+1

SAÏDA DE AMBULÂNCIA

ODONTOLOGIA

Serviço Social 

Convênio -------
33

31

LABORATÓRIO
Serviço Social 
Convênio---------

3^

3

INTERVENÇÕES--- -----------------------------------------

Pequena cirurgia ------ ----- -----------------

J HOSPITAL SAP VICENTE DE PAULO

Outubro

19 -  ATENDIMENTO:
11 - Ambulatório —----------------- -------------

111 - In s titu to ------- —----------------

112 - Serviço Social -----— -----------
113 - Particular --------------------------

M - 1*+ 

P  -  1 0

M - 2

F -  6

M - 2 

F - 5

M - O 

P - O

M - lk  

F -  10

-11*5
-159

M - lk  

F -  10

M - 6

F -  3

- 0 

- 0

/M

F

1 0

1 0 *

lk2

159

- 186

- 323

- 5^

- 61+

- 37

- 3

12 -  Pronto Socorro -------
121 - Instituto ------
122 - Serviço Social

13 Total de Atendimento

9 967 
6 658 

3 253 
56

1 755 
932 
823

11 722

29 -  INTERNAÇÕES:
21 - Vindo do mês anterior ------—-----

22 - Internações —— --------- ------  —

23 - Altas -------------------------------------
21+ - Transferências-----------------—----

25 -  óbitos -----------------------------------
26 -  Passaram para o mês seguinte -----

27 - Nascimentos----------------------------
28 - Natimorto---------------------------  —

39 - INTERVENÇÕES:

31 - Grandes--------------------------------
52 - Médias-------------- --------------------

33 - Pequenas--------------------------------

1+9 - BANCO DE SANGUE:
1+1 - Colhido---------------------- ----------
1+2 - Vindo do H.D.B. ----------------------
1+3 - Vindo do H .D .L .2.--------------------
1+1+ - Estoque anterior  ----------------  —

1+5 -  Aolicado------ -— -------------------

1+6 - Saldo a tu a l----------------------------

59 - EXA?’SS DE LABORATÓRIO:

51 - Instituto --------------------------------
52 - Serviço Social -------------------------

53 - Particu lar--------------  ---------——-

59 - EXAMES DE RAIO "X’’ :

61 - Instituto --------------------------------
62 - Serviço Social -------------------------

63 - Particu lar--------- -—----------------

■*9 - lASCr-SfTOS:
- Sexc masculino-------------------------

72 - Sexc feminino —------------------------

59 - ÓBITOS:
6l - Adultos----------------------------- -----

82 - In fantil ---------------------------------

53 - Natimorto--------------------- ——----

HOSPITAL DISTRITAL L-2 SUL

Outubro

Moyr-arro de internaçao

Pacientes do mês anterior ------- ----------------
Internações -------------------------------------------
Nascimentos ------------------------------------------

A lta s -------------- ----------------- --------------------
ób ito s ----------------- -------------------------------

Pacientes registrados na Dnergência Pediátrica

I-avn-ŒZ.TO DE AI-3UIATÛRI0 
Total geral de atendimentos 

LABORATORIO DE CITOLOGIA

Total de exames

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA 

Total de exames —-----------------—

BANCO DE SANGUE 
Total de exames

Saídas de Ambulâncias --------- -
Saídas do Volkswagen ------ -----

UNIDADE SANITARIA 

Inspeções de saiíde realizadas

IMUNIZAÇÕES

Reforços: Anti-pólio l a --------- ----— -------- 135

2 a -------------------------  55
re fo rços :-----------------  ——------  55

Anti-tetânica: l a - -----------  ----------—— 1+9
2 a -------------------------  17
3 a -------------------------- 03

A n ti-va rió lica :------— -------------— ----—  12

B.C.G. ------------------------------------ 633
Trip lice l a ------------- --------------098

29 ------------------------- 058

39 ------------------------- 071

reforços: -------------------------------005

P.P.D. ------------------------------------ 1+60

Leite distribuído : --- — -------------- -—----------

39
383

37^

3
10

35
232

3

30
18

9

76

31
9

27
129
lk

1 803 

1  1 7 8  

3

179
91
2

109

123

78
2tô
146

391
1*

1 017

4 610 

k02

 ̂•534

I .319 •

309
203

109

183



Página 14
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS;

Dose de vacina aplicada

Reatores fortes

Reatores fracos —

Não reatores —

Brasília, 31 de janeiro de 1968 DISTRITO FEDERAL

1.192
005
000

005

126

4.970

CENTRO CTRORGICO

Total

Total de material esterilizado

HOSP|TAL_MgTRITAL M GAMA

Mês de outubro

Atendimentos dos Serviços de Assistência Médioo-Cirúr
gico e Saúde Pública ~ 30.590

Atendimentos do Serviço de Assistência Médioo-Clrúrg.

Ambulat6rlo (Diversas Unidades)

Convénio -——————-——— ~ 3.152

Serviço Social 2.759

Particular --— — 9

Unidade de Emergência - Atendimentos

Convénio 3-070

Serviço Social 1.645

Particular 12

11.776

Saídasde Ambulâncias

Internação e Alta

Internados -—-

Anterior 59

Internados durante o mês de outubro —-- 328

Altas 321

Remoção para o l? HDB --—« l

óbitos 6

Internados que passaram p/o mês Seguinte 59

801

328

Partos

Convénio ------

Serviço Social

248

158

___----_- 90

Centro Clnirglco

Cirurgias

Grandes '• 28

Convénio ' 22

Serviço Social 6

Médias

Convénio — ———————- 26

Serviço Social -————• 5

61

31

Pequenas — —-

Convénio ——

Serviço Social

dbitos

Adultos-masculinos -—

Adultos-femlninos

Reeém-naseidos

Masculino

Feminino -——•

Natimorto —————————-..——.

Masculino --————--————-«-

Serviço de Saúde Pública

Atendimentos do Serviço de Saúde Pública 18.814

Ambulatório (Diversas Unidades)

Convénio 2.107

Serviço Social 1.338

Particular —— —•—----- 3

Carteiras de Saúde

InspeçSes de Saúde 367

Carteiras de Saúde expedidas 78

Unidade de Enfermagem

Imunizações —

D.N.E.Ru

Exames parasitológicos

Prédios expurgados —-

DesinsetizaçSes

Unidade de Saneamento

Total de visitas e levantamentos
domiciliares —-

4.957

1.139

307

307

313

Unidade de Epldemlologla e Bloesta-
tístlca

Casos de doenças transmissíveis

Total 658

ESTATÍSTICA DA BIBLIOTECA ESPECIALIZADA REFERENTE

AO MÊS "NOVEMBRO DO CORRENTE ANO"

Empréstimo de Livros

Total

95

95

Empréstimo de Revistas;-

Total
199

— 199

Empréstimo de Slides:

Série - MO (Completa)

Série - MG 3 (Completa)

Série - FIA,™ e MW 15 Slides.

Serie - MG.F1H e MP 14 Slides.

Referências Bibliográficas;

Dlplegia Espastlca 82

Necrose da Cabeça do Fémur 250

Poroencefalla — 53

Agenesia Cerebral 5

Pollpose Uterina 13

Total de Referências 403

DEPARTAMENTO ECONÓMICO E FTNAWCETRO

- ORDENS DE PAGAMENTOS -

Processo n? 00221/66

OF. 1.641/67 - SOCIBRA - SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA BRASILEIRA LTDA - corres_

pendente ao fornecimento de material elétrlco e hidráulico, conforme Processo Finan
celro m 04393/67 - NT21.680.00

Processo m 00299/67 '

OP. 698/67 - CARVALHO DE HORAE3 & CIA LTDA. - correspondente ao fornecimento de ba

nheira de aço, conforme Processo Financeiro m 2141/67 - N^SSS.OO

OP. 1.463/67 - PIONEIRA DA BORRACHA LTDA.- correspondente ao fornecimento de mangud
rã plástica, conforme Processo Financeiro m 04083/67 - ITK.SO

Processo n? 00491/67

OP. 2.331/67 - KODAK BRASILEIRA - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - correspondente ao for
necimento de material, conforme Processo Financeiro nos. 6329-11.259/67 y*?.385,60

Processo ni 00603/67

OF. 1.967/67 - LUTZ FERRANDO - OTICA E INSTFUMENTAL CIENTÍFICO S/A. - correspondei!

te ao pagamento da Nota Fiscal nos. 004509 e 004508 - Processo Financeiro 05538/67-

M "91.350,00

Processo ni 691/67
OP. 1.835/67 - ARMAZÉM BANDEIRANTE LTDA. - correspondente ao fornecimento de Gêne_

ros Alimentícios conforme Processo Financeiro nç 5067/67 - rTi4l8,00

Processo nç 693/67 /

OP. 2.329/67 - IATOH & CIA LTDA. - correspondente ao fornecimento de Géneros Alimen-

tícios, conforme Processo Financeiro m 6780/67 - M (3.290,00

Processo n? 00805/67
OP. 2.533/67 - SILVA St SILVEIRA LTDA.- correspondente ao fornecimento de materiais

conforme Processo Financeiro nç 6307/67 - NÍ31.576,80

Processo nç 00936/67

OP. 2.116/67 - CASA FLOR - MÓVEIS LTDA. - correspondente ao fornecimento de materi_

ais conforme Processo Financeiro n? 6193/67 - W1238,00

Processo nç 00943/67
OP. 1.762/67 - DIB & CIA. LTDA. - correspondente ao fornecimento de material confer

me Processo Financeiro nl 03541/67 - K">947,76

Processo no 00944/6?
OP. 1.423/67 - GELFA S/h - COHEBCIO TNDUSTRIA E IMFORTAgKO. - correspondente ao for

necimento de materiais, conforme Processo Financeiro n? 03869/67 - NÇSj.OO

OP^ 1.658/67 - RODRIGUES PS ALMEIDA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A.- correspondente ao

fornecimento de material conforme Processo Financeiro m 4308/67 - Kl 181,50

Processo ng 01370/67
OP. 2-365/67 - SOTÉRMCA - SOC. DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA.- correspondente ao
fornecimento de diversos equipamentos, conforme Processos Financeiros nos. 7428-

7429-7427-7426/67 - Nfi 7-529,60

Processo nç ol̂ 78/67
OP. 2.218/67 - S/A PHILIPS DO HtASIL - correspondente ao fornecimento de materiais

conforme Processos Financeiros nos. 4841-4839-4840/67 - í!l 30.420,80

Processo nç 1425/67
OP. g.088/67 - FORTUNA, LORENA & CIA*. LTDA. - correspondente ao fornecimento de ma

torial conforme Processo Financeiro n? 5726/67 - Itl 4.4OO,00

Processo nç 1845/67
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OP. 1.299/67- RHODIA INDÚSTRIAS QUÍMICAS E TÊXTEIS S/A - correspondente ao for

neclmento de produtos farmacêuticos conforme Processo Financeiro nç 3432/67 Íf3

1.226,61

OP. 1.300/67 - MERCK SHARP & DOHHE - INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. - cor

respondente ao fornecimento de produtos farmacêuticos conforme Processo Finance!

ro n? 3277/67 - Nil 330,75

OP. 1.6S5/67 - PRODOTOS ROCHE -QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.- correspondente ao

fornecimento de Produtos Farmacêuticos conforme Processo Financeiro n? 03640/67 -

tf i 1.776,60

OF. 1.626/67 - Q.UÍMICA E PARHACfiUTICA PROQUIFAR S/A.- correspondente ao forneci.

mento de Produtos Farmacêuticos conforme Processo Financeiro nç 03543/67 - I>I;,1

2.040,00
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OP.1.948/67 - CARVALHO DE MORAES & CIA. LTDA.- correspondente ao fornecimento de ma

terial de limoeza e higiene, conforme Processo Financeiro n' 05468/67 - NCrí 272,00

OP. 2.037/67 - SEVERING OLIVEIRA DE QUEIROZ - correspondente ao fornecimento de mate_
rial de limpeza e higiene conf. Processo Financeiro ns 5941/67 - NCií 7.549,50

OP. 2.532/67 - SEVERING OLIVEIRA DE QUEIROZ - correspondente ao fornecimento de m^

terial de limpeza e higiene, conf. Processo Financeiro n2 7095/67 - NCrS 5.365,50

Processo m 03850/67

OP. 2.338/67 - MAINLINE MÓVEIS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - correspondente ao fome

cimento de material conforme Processo Financeiro nç 06724/67 - NI 900,OO

Processo nç 1865/67

OP. 2.569/67 - COMÉRCIO DE PERSIANAS FLÓRIDA LTDA.- correspondente ao fornecimen

to de material conforme Processo Financeiro ns 6542/67 - Ml 22.522,50

Processo nç 01915/67

OP. 1.586/67 - MAINLINE MÓVEIS S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO. - correspondente ao for

necimento de material conforme Processo Financeiro nç 03938/67 - N7} 1.500,00

Processo n? 2146/67

OP. 2.117/67 - CASA FLOR - MÓVEIS LTDA. - correspondente ao fornecimento de mate_

riais conforme Processo Financeiro n? 6192/67 - Mí 42,30

Troccoso nç 2201/07

01'. 1.537/67 - INI'fc'L'HIA 1-: confinam IMKSTAN .S/A - correspondente ao fornecimento do

materials conforme Processo Financeiro nç 03781/07 - N1' 60,00

Troccscio nç 2334/67

O!'. 2.060/67 - fiOCTKIlADK nlIANAUftUA lynfllll'TC) K Ul'PUKoKNTACftO DK MAQUINAS LTDA. - cor

rospondcnte ao fornecimento de material conforme Processo Financeiro n? 5̂ 44/67-

M ! 5.400,00

Procosao nç .2517/07

OP. 2.026/67 - nURDI'S & CTA LTDA - GliAVlCA OUD1AMRB - correspondente- ao forneelmon

to do Material de Expediente, conforme Processo Financeiro 119 5107/07- N i 517,00

Processo n? 2535/67

OP. 1755/67 - VTDUAÇARIA VIDHOIAU LTDA - correspondente ao fornecimento de.material

conforme Processo Financeiro rã 4.025/07 - N - 153,27

Processo nç 02616/67

OP. 2.106/67 - COMPANHIA SUPKRGAZ - BMtiAltRAFADOnA E DISTRIBUIDORA DE GAZ - corres

pondente ao fornecimento de materiais conforme Processo Financeiro n? G054/67- N1-

64,00

Processo n? 02625/67

OP. 1.845/67 - ASTRA DO BRASIL - PRODOTOS FARMACÊUTICOS LTDA.- correspondente ao

fornecimento de Produtos Farmacêuticos conforme Processo Financeiro nç 05260/67- N7!

3.127,95

OP. 2.149/67 - ASTRA DO DRASIL - PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.- correspondente' ao

fornecimento de Produtos Farmacêuticos conforme Processo Financeiro nos.02625-626V

67 - N'> 5.Vr5.8o

Processo n? 02653/67

OP. 2.608/67 - RIOS COMÉRCIO E REPRES. - JOSELCTO BORGES HIOS. - correspondente ao

fornecimento de géneros alimentícios conforme Processo Financeiro ni 07485/67 - Ni

1.400,00

Processo n? 2681/67

OF. 2.391/6? - TIPOGRAFIA MODERNA LTDA.- correspondente ao fornecimento de material

de Expedlente-Impressos, conforme Processo Financeiro nç 06656/67 - N > 154,00

Processo m 02783/67

OP. 1.588/67 - KODAK BRASILEIRA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.- correspondente ao for

neclmento de materiais conforme Processo Financeiro n» 04320/67 - MS"! 6.524,00

Processo TO 02902/67

OP. 1.77V67 - REMINGTON RAND DO BRASIL S/A.- correspondente ao conserto de máquina

conforme Processo Financeiro nç 04203/67 - N! 315,65

Processo n° 03074/67

OP. 1.336/67 - GELFA S/A - COMERCIO. INDOSTRIA E IMPORTAÇÃO - correpondente ao xforne_

cimento de material conforme Processo Financeiro n» 04989/67 - ÍCr$ 60,00

Processo n2 3352/07

OF. 2.332/67 - CAIXAS REGISTRADORAS NATIONAL S/A.- correspondente ao fornecimento de

material de Expediente-Impressos, conforme Processo Financeiro n2 06867/67 - ICi$

4.458,00

Processo n2 03456/57

QP. 2.557/67 - MOPLAN - METALURGIA, INDOSTRIA E COMERCIO S/A - correspondente ao foi;

necimento de materiais conforme Processo Financeiro n2 5758/67 - NCrí 777,00
\

Processo n» 03529/67

OP. 1.889/67 - INSTITUTO LOREMZINI S/A. - correspondente ao fornecimento de Produ

tos Farmacêuticos, conforme Processo Financeiro n= 05244/67 - NCr$ 1.810,00

OP. 2.764/67 - PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A.- correpondente ao forne_

cimento de Produtos Farmacêuticos, conforme Processo Financeiro n* 6035/67-NCi$294,50

OP. 2.765/67 - ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. - correspondente ao fornecimento

de Produtos Farmacêuticos, conforme Processo Financeiro n2 05841/67 - ICi$ 96,00

Processo n2 03627/67

OP. 8.034/67 - EHFR6SA GRÁFICA E JORNALÍSTICA HORIZONTE LTDA. correspondente ao fojr

necimento de Material de Expediente, conforme Processo Financeiro n2 5643/67 - NCr$

165,00

Processo n» 03810/67

OP. S.025/57 - RIOS - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - JOSELITO BORGES SIQS.-corresponden

te 30 fornecimento de material de limpeza, conforme Processo Financeiro n» 5632/67-

NCrS 2.760,00

Processo n2 03B12/67

OP.2.030/67 - SEVERINO OLIVEIRA DE QUEIROZ - correspondente ao fornecimento de mate_

rial de limpeza, conforme Processo Financeiro n2 5597/67 - N£i$ 4.496,80

Processo n» 3815/6?

Processo nç 03861/67

OP. 2.158/6? - RUY MILTON IACERDA GUBIARSES - CORTINAS IACERDA - correspondente a

confecção e instalação de uma cortina, conforme Processo Financeiro n? 6040/67 - N"!

750,00

Processo n? 03999/67

QP. 2.768/67 - THE SVDNEtf ROSS CO. - correspondente ao fornecimento de Produtos Far

macêuticos, conforme Processo Financeiro m 6.913/67 - NFS 3.153,36

Processo n? 04126/67

OF. 2.044/67 - BENEDITO TOCANTINS - correspondente ao fornecimento de material de

Expediente-Impressos, conforme Processo Financeiro nç 5478/67 - Ni 519,20

Processo nç 4144/67

OF. 2.638/67 - FAX 3/A - INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.- correspondente ao

fornecimento de materiais conforme Processo Financeiro i» 07463/67 - NB 1.500,00

Processo n? 04369/67

np. i-Q5J/57 - PT-TYFiTTI INDUSTRIA S/A.- correspondente ao fornecimento de material

conforme Processo Financeiro nç 5461/67 - ff! 11.598,00

Processo nç 04371/67

————————— «»OF. 2.385/67 - BftRBOSA & CIA. IffiDA. - IMPRESSOS CASTELO - correspondente ao forneci

mento de material de Expediente-Impressos, conforme Processo Financeiro nç 7003/67-

N" 2.695,00

Processo nç 5326/67

OP. 2.390/67 - UPJOHN - PRODOTOS FARMACÊUTICOS LTDA - correspondente ao fomeolmen

to de Produtos Farmacêuticos, conforme Processo Financeiro nç 5938/67 - NI 1.776,60

Processo nç 5422/67

OP. 795/67 - FERRAGENS CARVALHO - COH. E IHDÚSTRIA S/A. - correspondente ao forneci

mento de diversos materiais, conforme Processo Financeiro nç 1818/67 - Ifl 248,00

OP. 2.703/66 - "GELPA" S/A COM. TOP. E IMFORTAÇBO.- correspondente ao fornecimento

de material, conforme Processo Financeiro nç 7418/66 - Cl 38.000

OP. 2.704/66 - ASESANTO - ANTENOR DA SILVEIRA ESPIRITO SANTO - correspondente ao

fornecimento de material, conforme Processo Financeiro nç 7228/66 - fâ 149.000

Processo n» 6212/67

OP. 2.554/S7 - LABORATÓRIOS AYERST LTDA.- correspondente ao fornecimento de Produtos

Farmacêuticos, conforme Processes Financeiros nos.6212-07239/67 - NC4 13.351,60

Processo ns 6468/67

OP. 2.733/67 - CARLO ERBA DO BRASIL S/A - correspondente ao fornecimento de Produces

Farmacêuticos, conforme Processo Financeiro n« 07654/67 - TCrS 2.250,00

Processo n" 10.593/67

OF. 1.B27/67 - MAINLINE MOVEIS S/A - INDUSTRIA E COMERCIO - correspondsnte ao fornscj.

mento de material, conforme Processo Financeiro n« 5007/67 - UC3 390,00

Processo n' 11.088/67

OP. 1.803/67 - COE, COELHO fr CIA. LTDA. - correspondente ao fornecimento dê material

conforms Processo Financeiro n» 03466/67 - MH 384,00

Processo n«U.475/67

OP. 1.349/67 - LATQH & CIA, LTDA.- correspondente ao fornecimento de material conf.

Processo Financeiro n» 04948/67 - tOÍ 666,00

OP. 2.674/67 - IRMÃOS CUNHA SALES - DENTAL TIRAOEHTES - correspondente ao fornecirr.en

to de materiais conforme Processo Financeiro n« 5369/67 - UM 223,00

Processo n° 11.310/67

OP. 1.558/67 - MAREISA - MADEIREIKA REINEHR S/A.- corresuondente ao fornecimento de

material, conforme Processo Financeiro n» 4233/67 - NCrS 2.832,50

Processo n° 11.865/67

OP. 2.341/67 - CIKOTICA S/A DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS COM. E IND.-correspondente ao fO£

necimento de material, conforme Processo Financeiro ns 5024/67 - !£:$ 1.230,00

Processo n" 12196/67

OP.2. 365/67 - MAINLINE MOVEIS S/A - IMDOSTRIA E COMERCIO - corresoondente ao forr.ecj,

mento de material, conforme Processo Financeiro n» 06723/57 - NCrl 1.994,00

Processo n° 13073/67

OF. 1.977/67 - DEDETIZADORA ELIMINTOX LTDA.- correspondente ao pagamento de serviço

de dedetização, conforme Processo Financeiro nS 5373/67 - NCrS 2.500,00

Processo n» 13314/67

OP. 2.688/67 - EDITORA GRÁFICA ALVORADA LTDA.- correspondente ao fornecimento de -a

terial de expediente - impressos, conforme Processo Financeiro n9 06692/67 - NCrâ

114,40

Processo n" 16.598/66

OP. 2103/67 - MOVEIS DECORAMA LTDA.- correspondente ao fornecimento de Mobiliário em

Geral, conforme Processo Financeiro n= 6396/67 - IJ>$ 3.410,00

Processo n» 17032/66

OP. 1.690/67 - CINOTICA S/A DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS COM. E IND.- correspondente ao

fornecimento de material conforme Processo Financeiro n2 04580/67 - NCri 775,80

Processo n° 20.202/67

OP. 2.240/67 - MEDITRQNICA S/A.- correspondente ao fornecimento de material conforme

Processo Financeiro n» 06755/67 - NCrJ 10.142,00

Processo n° 30100/67

OP.1136/67 - CASA DOS PARAFUSOS LTDA.- correspondente ao fornecimento de material cori

forme Processo Financeiro n» 2712/67 - NCri 22,78
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Tempo instável, com chuvas e trovoadas.
Temperatura estável. A máxima de ontem
foi de 27.3 e a mínima de 16.0. Umidade
relativa do ar, 74 por cento.

BELEZA E^SAÚDE

Os fins-de-semana em Brasília são aproveitados para que as famílias desfrutem das delícias de um banho de sol e dos mergulhos nas piscinas dos
muitos clubes existentes na cidade e arredores. Aí está um aspecto fotográfico sugestivo. Foi colhido no Motonáutica, o bem aparelhado Clube de
Regatas fundado por um grupo de brasilienses tendo à frente o Ministro Starling Soares e atualmente orientado por dinâmica equipe de que fazem
parte os diretores Geraldo de Araújo Braga e Afonso da Silva Soares.

INFANTIL DE XADREZ

Os enxadristas mirins, Mário Lúcio Lacerda, de 10 anos e António Car-
los Vidigal Simões, de 8 anos, num final de partida quando da disputa do
I Campeonato Brasiliense Infantil de Xadrez. (Foto J. Cosmo).

Com a realização dia 27 último da Ia. rodada do
I Campeonato Brasiliense Infantil de Xadrez,
fizeram um ponto os enxadristas - Pedro Luiz
Cavalcanti, 7 anos; Ana Regina Lacerda, 12 anos;
Francisco Assis Nunes, 6 anos; Otávio Vidigal,
9 anos.
Emparceiramento para a 2a. rodada:
Ana Regina x Pedro Luiz, António Carlos x Lygia
Maria, Francisco Assis x Otávio Parente, Mário
Lúcio x Abd Oliveira.
Partida escolhida:
I Campeonato Brasiliense Infantil de Xadrez
Brasília - Janeiro de 1968
Brancas - Pedro Luiz G. Cavalcanti, 7 anos.
Pretas - António Carlos Vidigal Simões, 9 anos.

1. P4r,C3BR; 2.C3BD,P3D; 3.B4B,B5C; 4.P3TR,
BxD; 5.CxB,P3R; 6.C3BR,P4D; 7.PxP, PxP; 8.
B3C,D2R; 9.C3R,C3BD; 10.0-0,P4CR; 11.P3D,
P5D;12.C5D,D3R; 13.CxPD,D4R; 14.C3BR,D4R;
15.C4T,D3R; 16.B5C,C2D; 17.CxP.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


